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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST-000166-79 
(ES n° 08-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Rural de 

Brotas
Advogado — D r. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Brotas

2* REGIÃO 
Despacho

O Sindicato Rural de Brotas requer 
efeito suspensivo para as seguintes cláu
sulas:

o) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos;

b) desconto assistencial.
Inclusão no Dissídio dos Trabalhado

res Volantes ou Avulsos
A concessão do efeito suspensivo tem 

como finalidade evitar prejuízo imedia
to e Irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.
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Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância social, 
beneficiando a milhares de trabalha
dores.

Em vista disso, Indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência 
deste Egrégio Tribunal, Indefiro. 

Publique-se.
Brasília, 24 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000167-79 
(ES n* 09-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Federação da Agri

cultura do Estado de São Paulo e Sin
dicato Rural de São Carlos 

Advogado — D r. Luiz Femando Ma
chado

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de São Carlos e Ibatê

2* REGIÃO 
Despacho

A Federação da Agricultura do Esta
do de São Paulo e o Sindicato Rural 
de São Carlos requerem efeito suspen
sivo para as seguintes cláusulas: 

o) Inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos* 

b) desconto assistencial.
Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 

Volantes ou Avulsos
A concessão do efeito suspensivo tem 

como finalidade evitar prejuízo imedia
to e Irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande' relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, Indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro. 

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —

Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000168-79 
(ES n° 10-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Federação da Agricul

tura  do Estado de São Puaulo e S indi
cato Rural de P ira ju l 

Advogado — D r. Luiz Femando Ma
chado

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de P ira ju l

2* REGIÃO 
Despacho

A  Federação da Agricultura do Esta
do de São Paulo e o Sindicato Rural de 
P ira ju l requerem efeito suspensivo para 
as seguintes cláusulas: 

o) Inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos, 

b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A  concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal, indefiro. 

Publique-se.
Brasília. 25 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000169-79 
(ES n° 11-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Rural de P i

ra ju i
Advogado — D r. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de P ira ju l

2* REGIÃO 
Despacho

O Sindicato Rural de P ira juí requer 
efeito suspensivo para as seguintes cláu
sulas:

o) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publlque-se.
Brasília, 25 de aneiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000170-79 
(ES n° 12-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Rural de 

Guariba
Advogado — D r. Luiz Femando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Guariba

2* REGIÃO 
Despacho

O Sindicato Rural de Guariba requer 
efeito suspensivo para as seguintes cláu
sulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.
Inclusão i* ) Dissídio dos Trabalhadores 

Volantes ou Avulsos
A  concessão do efeito suspensivo tem 

como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000172-79 
(ES n° 13-79) *

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Federação da Agricul

tu ra  do Estado de São Paulo e S indi
cato Rural de Sorocaba

Advogado — D r. Luiz Fernando Ma
chado

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Sorocaba

2* REGIÃO 
Despacho

A Federação da Agricultura do Esta
do de São Paulo e o Sindicato Rural de 
Sorocaba requerem efeito suspensivo 
para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A  concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to  e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, Indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publlque-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000171-79 
(ES n° 14-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Federação da Agricul

tura  do Estado de São Paulo e Sindica
to Rural de Avaré

Advogado — D r. Luiz Femando Ma
chado

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Avaré.

2* REGIÃO 
Despacho

A Federação da Agricultura do Esta
do de São Paulo e o Sindicato Rural de 
Avaré requerem efeito suspensivo para 
as seguintese cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A  concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. _

M in istio  Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000173-79 
(ES n’  15-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação da Agri

cultura do Estado de São Paulo
Advogado — D r. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Presidente Alves

2* REGIÃO 
Despacho

A Federação da Agricultura do Esta
do de São Paulo requer efeito suspensi
vo para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que 0 acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publique-se.
Brasilia, 25 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000-74-79 
(ES n* 16-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo e Sindicato 
Rural de Mixassol

Advogado — D r. Luiz Femando Ma
chado

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Mirassol

2* REGIÃO 
Despacho

A  Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e o Sindicato Rural de 
Mirassol requerem efeito suspensivo 
para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.
Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 

Volantes ou Avulsos
A  concessão do efeito suspensivo tem 

como finalidade evitar prejuízo Imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que 0 acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto dê 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publique-se.
Brasilia, 25 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000175-79 
(ES n° 17-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação da Agricul

tura do Estado de São Paulo
Advogado — D r. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de pacaembu
2* REGIÃO 

Despacho
A Federação da Agricultura do Esta

do de São Paulo requer efeito suspensi
vo para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,

b) desconto assistencial.

Inclusão no D issídio dos Trabalhadores
Volantes ou Avulsos

A concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to  e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —

Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

TST-000176-79 
(ES n? 18-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Rural de P i

rassunga
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Advogado — D r. Luiz Fernando Ma
chado

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Pirassunga

2* REGIÃO 
Despacho

O Sindicato Rural de Pirassunga re
quer efeito suspensivo para as seguin
tes cláusulas:

а) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos,,

б ) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Avulsos

A concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Não é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro. 

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —

Ministro Raymundo de Sousa Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência .

TST-000306-79 
(ES n° 19-79

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato Rural de Jaú 
Advogado — D r. Luiz Fernando Ma

chado
Requerido — Sindicato dos Trabalhado

res Rurais de Jaú

2.a REGIÃO 
Despacho

O Sindicato Rural de Jaú requer efeito 
suspensivo para as seguintes cláusulas:

a) inclusão no dissídio dos trabalha
dores volantes ou avulsos*

b) desconto assistencial.

Inclusão no Dissídio dos Trabalhadores 
Volantes ou Amilsos

A  concessão do efeito suspensivo tem 
como finalidade evitar prejuízo imedia
to e irreparável. Nao é o que ocorre 
neste caso.

Além disso, a cláusula contém em seu 
bojo matéria de grande relevância so
cial, beneficiando a milhares de traba
lhadores.

Em vista disso, indefiro o pedido.

Desconto Assistencial
Tendo em vista que o acórdão regio

nal concedeu a cláusula do desconto de 
conformidade com a jurisprudência des
te Egrégio Tribunal. Indefiro. 

Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1979. —

M inistro Raymundo de Souza Moura — 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

SEGUNDA TURMA
TST — A I — 759-78 
(Ac. 2 a T . — 906-78 
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
S. A .

Advogado — D r. Ricardo Luiz dos 
Santos Carvalho 

Recorrido — Nelson Rodrigues 
Advogado — D r. Ulisses Riedel de Re

sende
2.a REGIÃO 

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

exu amainarias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como vioiados os artigos 
153, âü 2.9, 3.° e 4.°; 8.0a X V II. “ b” ; ti.°, 
parágrafo único, 43; 142, $ 1.» e 165, V I 
e V II, da Constituição Federal. Tanto 
afirm a ser inconstitucional a tese conti-

aa ao prejuigado n.° 52, como que a 
aplicação deste, com força vinculativa, 
afrontaria a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com 
o Prejuigado n.° 52, acietou-o como pre
cedent- judicial, jurisprudência predomi
nante e cristalizada, inú til, pois, apre
ciar-se se os prejulgados mantém ou não 
força vinculativa. Quem aplicou o pre
juigado foi o próprio Tribunal emissor.

A  afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Prejuigado n.° 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte ta l afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Prejuigado n.° 52 a tr ita 
ria com o disposto na Lei n.° 605, de 1949. 
Esse pretendido a trito  é inexistente. A 
Lei n° 605 determina que as horas “su
plementares” , isto é, as horas não habi
tuais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em conta para o cálculo do re
pouso remunerado. O Prejuigado n .f 52 
fixa a tese de que, no cálculo do repouso 
remunerado, devem ser levadas em con
sideração as horas extras habitualmente 
trabalhadas. Não se pode confundir “ ho
ras suplementares”  com “ horas extras 
habitualmente prestadas” . As segundas 
integram-se no salário do obreiro; as 
priemiras, não sendo habituais, não vêm 
a integrar o salário contratual. Não há, 
consequentemente, amenor oposição en
tre a ttse do Prejuigado n.° 52 e a Lei 
n.° 685, antes mencionada. Há, isso sim, 
perfeita conciliação do dito Prejuigado, 
com os artigos 58, parte final, e 59 da 
CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“ Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido”  
(Agravo n.° 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor M inistro Rodrigues A ldonin. Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, Diário da jus tiça  de 3 de 
março de 1978, pág. 969).

Indefiro o recurso .
Publique-se.
Brasília, 25 de Janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TST — A I — 520-78 
(Ac. 2.» T . — 1.114-78)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — M . Dedíni S. A . — Me
talúrgica

Advogado — D r. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior

Recorrido — João Batista Boggo de 
Outro

Advogado — D r. Ulisses Riedel de Re
sende

2.a REGIÃO 
Despacha

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habltualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 
153, 5§ 2.0, 3.° e 4.°; 8.°, XVTL “ b” ; 6.’  
parágrafo único; 43, 142, I 1.» e 165, V I 
e V II, da Contltuição Federal. Tanto 
afirm a ser mconstntucional a tese con
tida no Prejuigado n.° 52, como que a 
aplicação deste, com força vinculativa, 
afrontaria a Carta Magna.

Este Tribunal, ao cedidir de acr-do 
com o Prejuigado n.° 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada, inú til, pois, 
apreciar-se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou 
o prejuigado fo i o próprio Tribunal emis
sos.

A afirmação da Recorrente de que a 
tese contida no Prejuigado n.ç 52 ofende
ria  a Constituição não tem o menor su
porte Jurídico. Parte ta l afirmação de um 
pressuposto falso. Ao ver da Recorrente 
a tese do Prejuigado n° 52 aditaria com 
o disposto na Lei n1? 605, de 1949. Esse 
pretendido atrito  é inexistente. A Lei 
n.° 605 determina que as horas “ suple
mentares’, isto é, as horas não habituais, 
não costumeiras, não devem ser levadas 
em conta para o cálculo do repouso re
munerado . O Prejuigado n.° 52 fixa a te
se de que, no cálculo do repouso remu

nerado, devem ser levadas ec considera
ção as horas extras habitualmente tra 
balhadas. Não se pode confundir "h o 
ras suplementares”  com "horas extras 
habitualmente prestadas’ ’ . As segundas 
ln t ‘ gram-se no salário do obreiro: as p r i
meiras. não sendo habituais não vêm a 
integrar o sal rio  contratual. Não há, 
tonsequentemente, a menor oposição en
tre a tese do Prejuigado n.v 52 e a Lei 
número 605, antes mencionada. Há. Isso 
sim, perf-ita  conciliaçção do dito Pre
juigado, com os artigos 58, parte íinal, e 
59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal 
Federal, assim decidiu:

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
hoias extras habitualmente prestadas ao 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistencia de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não privido”  
(Agravo n.° 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor M inistro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, D iário da Justiça de 3 de 
março de 1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, . . .  de janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, V i
ce-Presidente no exercício da Prsidência.

TST — 977-78
(Ac. 2.» T  — 1.282-78J
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — M . Dedini S. A . — Me
talúrgica

Advogado — D r. Jonhson Meira San
tos

Recorrido — Luiz Martins de Souza
Advogado — D r. Ulisses Riedel de Re

sende
2.a REGIÃO 

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há. recurso extraordinário interposto, 
aponsentando-se como violados os a rti
gos 153, §§ 2.0, 3.? e 4.°; 8.°, X V II, “ b” ; 
6.°, parágrafo único; 43; 142, § 1 ° e 165, 
V I e V II, da Constituição Federal. Tan
to afirma ser inconstitucional a tese 
contida no Prejuigado n "  52, como que 
a aplicação deste, com força vinculati
va, afrontaria a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com 
o Prejuigado n.° 52, aceitou-o como pre
cedente judicial, jurisprudência predomi
nante e cristalizada. Inú til, pois, apre
ciar-se se os prejulgados mantêm ou não 
força vinculativa. Quem aplicou o pre
juigado fo i o próprio Tribunal emissor.

A afirmação da Recorrente de que a 
tese contida no Prejuigado n.° 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parts ta l afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver da Recor
rente a tese do Prejuigado n.° 52 a trltá 
ria com o disposto na Lei n.9 605, de 
1949. Esse pretendido a trito  é inexisten
te. A Lei n.° 605 determina qus as horas 
“ suplementares” , isto é, as horas não 
habituais, não costumeiras, não devem 
ser levadas em conta para o cálculo do 
repouso remunerado devem ser levadas 
em consideração ashorasextras habitual
mente trabalhadas. Não se pode confun
di’- “ horas suplementares”  com “ horas 
extras habltualmente prestadas”  As se
gundas intigram-se ao salário do obrei
ro; as primeiras, não sendo habituais, 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a menor opo
sição entre a tese do Prejuigado n.° 52 e 
a Lei número 685, antes mencionada. Há, 
isso sim, perfeita conciliação do d ito  Pre
juigado, com os artigos 58, parte fina l, e 
59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo. o Vene.ando Supremo Tribunal Fe
deral. assim decidiu;

“ Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido”  
(Agravo n.° 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor M inistro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, D iário da Justiça de 3 de 
março de 1978, pág. 969) .

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília . . .  de janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidênsia.

TST — A I — 2.949-77 
(Ac. 2.» T  — 2,448-77)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Mausa — Metalúrgica de 
Acessórios Para Usinas S. A .

Advogado — D r. Hugo Guelros Ber
nardos

Recorridos — Helio Benattl e outros
Advogado — D r. Ulisses Riedel de Re

sende
2 a REGIÃO 

Despacho
Decidiu-se. neste processo, que horas 

extraordinárias habltualmente presta
das integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os arts. 153, 
§5 2.?. 3° e 4.°; 8.°, X V II, “ b” ; 6.<>, pa
rágrafo único; 43; 142, § l.° e 165, V I o 
V I I  da Constituição Federal. Tanto 
afirma ser inconstitucional a tese conti
da no Preiulgado n.° 52, como que a 
aolicação deste, com força vinculttiva, 
afrontaria a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejuigado n °  52, aceitou-o como 
precedente judicial, lurisprundência pre
dominante e cristalizada, inú til, pois, 
apreciar-se se os preju'gados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejuigado fo i o próprio Tribunal emis
sor.

A afirmação da Recorrente de que a 
tese contida no Prejuigado n °  52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte junridico. Parte ta l afirmação 
de um pressuposta falso. Ao ver da Re
corrente a tese do Prejuigado n  0 52 a tr l
ta ria  com o disposto na Lei n.° 605, de 
1949. Esôe pretendido atrito  é inexisten
te. A  Lei n.° 605 determina que as ho
ras "suplemeitarts’, isto é, as horas não 
habituais, não costumeiras, não devem 
ser lavradas em contar para o cálculo dc 
repouso remuneiado. O Prejuigado n.» 
52 fixa  a tese de que, no cálculo do re
pouso remunerado, devem ser levadas em 
consideração as horas extras habitual
mente tiaoalhadas. Não se pode conmn
d ir “ horas suplementares”  com “ horas 
extra habitualmente prestadas” . As se
gundas integram-se no salário do obrei
ro, as primeiras, não sendo habituais, 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a menor opo
sição entré a tese do Prejuigado n.° 52 
e a Lei número 605, antes mencionada. 
Há, isso sim, perfeita conciliação do d i
to Prejuigado, com os artigos 58, parte 
fina l, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu;

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extras habitualmente presta
das no cálculo do repouso remunerado. 
— Inexistência de ofensa a texto cons
titucional. — Agravo regimental não 
provido”  (Agravo n.° 71.817, Relator O 
Exmo. Sr. M inistro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 de de
zembro de 1077, D iário da Justiça de 3 de 
março de 1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de Janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, V i
ce-Presidente no exercício da Presidên
cia.

TST — A I — 2.942-77 
(Ac. 2.» T . — 2.585-77)
RECURSO EXTRAORDINARIO

Recorrente — Mausa — Metalúrgica de 
Acessórios Para Usinas S. A.

Advogado — D r. Hugo Gueiros Ber
nardes

Recorrido — João Batista Rodrigues
e outros

Advogados — Dr.. Ulisses Riedel de 
Resende

2.» REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.
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t$â recurso extraordinário interposto 
apontando-se como violados os artigos 
153, §§ 2.°, 3.1 e 4 ” ; 8.°, X V II, “ b” ; 6.°, 
parágrafo único; 43; 142, 5 l.? e 165, V I 
e v i l ,  da Constituição Federal. Tanto 
afirma ser inconstitucional a tese conti
da no Prejulgado n.° 52, como que a apli
cação deste, com força vinculativa, afron
taria  a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n" 52, aceitou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristalizada. Inú til, pois, 
apreciar-se se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado fo i o próprio Tribunal emis
sor.

A afirmação da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n.° 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte Jurídico. Parte ta l afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver da Recor
rente a tese do Prejulgado n.° 52 a tr ita 
ria  com o disposo na le i  n.° 665, de 1949. 
Esse pretendido atrito  é inexistente. A 
Lei n.’  605 determina que as horas "su
plementares” , isto é. as horas não ha
bituais, não costumeiras, não devem ser 
levadas em conta para o cálculo do re
pouso remunerado. O Prejulgado núme
ro 52 fixa a tese de que, no cálculo do re
pouso remunerado, devem ser levadas em 
consideração as horas extras habitual

mente trabalhadas. Não se pode confun
d ir  “ horas suplementares’ com “ horas 
extra habitualmente prestadas” . As se
gundas integram-se no salário do obrei
ro; as primeiras, não sendo habituais, 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a menor 
oposição entre a tese do Prejulgado nú
mero 52 e a Lei número 605, antes men
cionada. Há. isto sim. perfeita concilia
ção do d ito  Parejulgado, com os artigos 
58, parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo. o venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“ Repouso remunerado. — Cómputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal — Agravo regimental não provido” . 
(Agravo n" 71.817. Relator o Exmo. Se
nhor M in istro Rodrigues Aiokmin. Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, D iário da Justiça de 3 de 
marco de 1978, pág. 969).

Tndefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 25 de janeiro de 1979. — M i

nistro Raymundo de Souza Moura, V i
ce-Presidente no exercício da Presiden 
cia

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA
RECURSO EXTRAORDINARIO PfiRfl □ SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

V IST f l ,  p o r  10 ( d e z )  d i a s  ao R e c o r r i d o ,  p a r a  C o n t r a - A r r a z o a r 
R R - 1 1 5 4 / 7 5  -

R e c o r r e n t e  -  FAZENDA PÚBLICA D0 ESTADO DE SÃO PAULO 

R e c o r r i d a  -  LAYLA RARAF0UL M0K0DSI 

Ao D r .  H e r n a n i  A l b e r t o  Aze ve do  C a r v a l h o .

T5T ,  j a n e i r o  de 979 .

NEIDE A, BORGES FERREIRA 
S e c r e t á r i a  da Segunda Turma

TST -  PET. 1 5 . 7 Q 1 / 7 B  -  RR 3 0 1 5 / 7 8

PEDIDO DE EXTRAÇÃO DE CARTA SENTENÇA 

REQUERENTE- GOÃO PAULO SOUZA COSTA 

A d v o g a d o -  DR. GOSÉ TORRES DAS NEVES 

REQUERIDO- BANCO SUL BRASILEIRO S/A 

A d v o g a d o -  DR. PAULO GOSÉ DA ROCHA 

4a .  R e g i ã o

D E S P A C H O

I n d e f i r o  p o r  i n t e m p e s t i v o ,  de v e z  que 

a p r e s e n t a d o  d e p o i s  de f i n d o  o p r a z o  do § 2Q,  do a r t i g o  

8 9 6 ,  da  CLT.

P u b l i q u e - s e .

B r a s í l i a ,  19 de d e z e m b r o  de 19 78 .

30Ã0 DE LIMA TE IX E I RA  

M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do TST

EMBARGOS DEFERIDOS

R R - 1 9 6 / 7 7  -
E m b a r g a n t e  -  30Ã0 BATISTA TRINDADE 
Advogado -  D r .  3os é  T o r r e s  das  Neves 
Embargado -  PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS 
Advogado -  D r .  Ruy Oorge  C a l d a s  P e r e i r a  

D E_S_P_A_C_H_0
Ha c i t a ç a o  de j u r i s p r u d e n c i a  d i v e r g e n t e ,  a 

l i a d a  a c i r c u n s t â n c i a s  e v i d e n t e s _nos a u t o s ,  de p o s s i b i l i d a d e  
de v i o l a ç a o  do a r t i g o  468 e da Sumu la  n9 51 d e s t e  C o le n d o  TST 
p e l a  m o d i f i c a ç ã o  das c o n d i ç o e s  do C o n t r a t o  de T r a b a l h o ,  como 
d i s p e e  a a l u d i d a  Sumu la  n c _5 1 .

A s s im ,  são a d m i t i d o s  os em b ar g os .
B r a s í l i a ,  o u t u b r o  de 9 7 8 .

Ass )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Tu rma.
V ISTA,  p o r  6 ( o i t o )  d i a s ,  ao EMBARGADO, p a r a  IMPUGNAÇÃO 
Ao D r .  Ruy G org e  C a ld a s  P e r e i r a .

R R - 4 6 9 / 7 7  -  , ,
E m b a r g a n t e s - L I G H T —SERVIÇ0 DE ELETRICIDADE S /A  e APARECIDO —

CIO DE SOUZA -
Advogados  -  D r s .  C e l i o  S i l v a  e Rubem Qosé da S i l v a  
Embargados -0S MESMOS -

D_E_S_P_A_C_H_0
A d m i t i m o s  ambos os em b a r g o s .
0s da R e c la m a d a ,  q u a n t o  ao a t r i t o  j u r i s p r u 

d e n c i a l  c i t a a o ,  mormen te o de f l s .  84.
Q ua n to  ao a p e l o  do R e c l a m a n t e ,  c i t a d a  a Sú

m u l a  n9 45 e o P r e j u l g a d o  n9 52 ,  d i r á  o C o le n d o  T r i b u n a l  P l e 
no de sua adequa ção  ao caso  v e r t e n t e .

B r a s í l i a ,  novembro  de 9 7 8 .
A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Turma.
V ISTA,  p o r  _3 ^( o i t o )  d i a s ,  p a r a  IMPUGNAÇÃO 
Aos D r s .  C e l i o  S i l v a  e Rubem Dose da S i l v a  .
R R - 2 3 6 2 / 7 7  -
E m b a r g a n t e  -  PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS 
Advogado  -  D r .  Ruy G orge  C a ld a s  P e r e i r a  
Embargado - GOSÉ TEIXEIRA COSTA 
Advogado -  D r .  A l b é r i c o  de O l i v e i r a  C a s t r o  

D_E_S_<_P_A_C_H 0
Face a d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  demons 

t r a d a  a f l s .  13 4 ,  d e f i r o  o p e d i d o  de r e c o n s i d e r a ç ã o ,  de f l s .  
T 3 9 / 1 4 0 ,  a d m i t i n d o  os em ba rg os  da Re c la m a d a ,  na f o r m a  da l e i .

B r a s i l i a ,  novembro  de 9 7 8 .
Ass )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  T u r m a-
V ISTA,  p o r  _8 ( o i t o )  d i a s  ao EMBARGADO, p a r a  IMPUGNAÇÃO 
Ao D r .  A l b é r i c o  de O l i v e i r a  C a s t r o .

R R - 2 4 7 2 / 7 7  -
E m b a r g a n t e s -  ANGELO MILAtJI  E 0UTR0 
Advogado -  D r .  A i i n o  da C o s t a  M o n t e i r o  
Embargada  -  PEPSI-COLA REFRIGERANTES LTDA 
Advogado -  D r .  H e l i o  F a r a c o  de Azevedo  

D_E_S_P_A_C_H_0
A n t e  o c o n f l i t o  j u r i s p r u d e n c i a l  t r a z i d o  a c o l a  

ç a o ,  sao a d m i t i d o s  os p r e s e n t e s  emb arg os .
B r a s í l i a ,  no vem br o  de 978 .

Ass )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Turma.
V ISTA,  p o r  8 ( o i t o )  d i a s  ao em b a r g a d o ,  p a r a  IMPUGNAÇÃO 
Ao D r .  H é l i o ’ F a r a c o  de Az e ve d o .

R R - 2 4 7 7 / 77 -
E m b a r g a n t e  -  SÉRGIO DA SILVA CARDOSO 
Advogado  -  D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o  
Embargado -  R. N. STEIGER -  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado  -  D r .  F á b i o  L u i z  Gomes 

D_E_s_ P _ A_C_H_0
P r o v a d a  a d i v e r g e n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  são ad 

m i t i d o s  os  p r e s e n t e s  em b a r g o s .
B r a s í l i a ,  no ve m b ro  de 97 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Tu rma .
V IS TA,  p o r  8 ( o i t o )  d i a s  ao e m b ar g ad o ,  p a r a  IMPUGNAÇÃO 
Ao D r .  F á b i o  L u i z  Gom=s.

R R - 3 0 8 2 / 7 7  -
E m b a r g a n t e  -  GOSÉ PEREIRA 
Advogado  -  D r .  Rubem Gose da S i l v a  -
Em ba rg a da  -  COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado  -  D r .  Gosé A l b e r t o  Co u t o  M a c i e l  

D_E_S_P_A_C_H_0
E x i s t e  c i t a ç ã o  de j u r i s p r u d ê n c i a  d i v e r g e n t e  e 

i n v o c a ç õ a s  v á r i a s  da Sumu la nS 51 ,  d e s t e  C o le n d o  TST.
A s s im ,  sao d e f e r i d o s  os p r e s e n t e s  em b ar g os .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Tu rma .
V ISTA,  po r _B  ( o i t o )  d i a s ,  ao e m b ar g ad o ,  . p a r a  IMPUGNAÇÃO 
Ao D r .  Gosé A l b e r t o  Co u t o  M a c i e l .
R R - 4 0 2 6 / 7 7  -
E m b a r g a n t e  -  OLDESA -  ÓLEO DE DENDÊ S/A -
Advogado  -  D r .  C e l s o  F r a n c o  de Sá S a n t o r o  -
Embargado  -  FLORENCIO MARTINS LEAL -
Advogado  -  D r .  G u s t a v o  L a n a t  P e d r e i r a  de C e r q u e i r a  -

D E S^P A C H O
Q u e s tõ e s  de s e n t i d o  c o m p l e x o ,  e x i g i n d o  um a c u 

ra d o  exame,  e n c o n t r a m - s e  no amago do p r e s e n t e  r e c u r s o .  De p i a  
n o ,  s e n t e - s e  que o d e s p a c h o  de f l s .  29 9 ,  do  M.D.  P r e s i d e n t ' s  
do E g r é g i o  R e g i o n a l ,  ao d e f e r i r  s e g u i m e n t o  a r e v i s t a ,  f a z  e^  
p r e s s a  menção a c o n t r a t o  de p a r c e r i a ,  p a r t i n d o  das a f i r m a ç õ e s  
que c o n s t a m  do a r e s t o  r e g i o r a  1.  A i n d a ,  e c i t a d a  j u r i s p r u d e n c i a  
d i v e r g e n t e ,  dando embasamento aos p r e s e n t e s  e m b ar g os .

Um ó b i c e  p o d e r i a  i m p e d i r  o d e f e r i m e n t o  dos m 
mos e e ,  p r e c i s a m e n t e ,  a q u e l e  de o a c o r d a o  da d o u t a  Turma m 
c i o n a r  a Súmu la  23 e o a r t i g o  8 9 6 ,  como e l e m e n t o s  i m p e d i t i v  
também aos em b ar g os .

Ass im  temos e x t e r n a d o  c e n t e n a s  de ve ze s  nos 
so e n t e n d i m e n t o ,  po rém,  q u a n t o  a Súmu la  23 -  que nao r e s u l t a  
de c r i s t a l i z a ç ã o  de uma t e s e ,  nem do c o n s e n s o  u n i f o r m e  da j u -  ' 
r i s p r u d ê n c i a  e ,  s i m ,  de uma i n t e r p r e t a ç ã o  da p e r m i s s i v i d a d e  ’ 
do a r t i g o  8 9 6 ,  de f o r m a  n e g a t i v a ,  -  t e m o s ,  em sua  g e n e r a l i z a 
da a p l i c a ç ã o ,  r e s e r v a s  p e s s o a i s ,  p o i s  em m u i t a s ^ d a s  ve ze s  não 
vem r e f l e t i r  a i n t e n ç ã o  de quem r e c o r r e ,  de f a z e - l o  s o b r e  t o 
dos  os a s p e c t o s  do r e c u r s o  e ,  r e s t r i t a  a f o r m u l a ç ã o  a um ou 
m a i s  p o n t o s  do a p e l o  i n t e n t a d o ,  t o l h e - s e  o c o n h e c i m e n t o  amp lo  
da r e v i s t a ,  em d e t r i m e n t o  da c o m p l e t a  a s p i r a ç ã o  r e c u r s a l .  A í ,  
f i c a m o s  com o p r i n c i p i o  de que a a l u d i d a  Sumu la  se não pode ¿n

m
l o

 |c
o



Sexta-feira 2 Fevereiro de 1979 601D I Á R I O  DA  J U S T I Ç A

i / o c a r ,  como f a t o r  que v en ha  a v e d a r  a a d m is s a o  de r e v i s t a  e em 
b a r g o s .

Sao a s s i m ,  d e f e r i d o s  os e m b ar g os .
Se o C o l e n d o  T r i b u n a l  P l e n o  e n t e n d e r  de 

f o r m a  d i v e r s a  de nos so  c o n v e n c i m e n t o ,  i n c l i n a r - n o s - e m o s  ao a
c a t a m e n t o  de seu  p e n s a r ;  t o d a v i a ,  caso  c o n t r á r i o ,  com o s e g u i  
men to  dos  e m b a r g o s ,  s e r a  a b e r t a  e d e s c e r r a d a  a c o r t i n a ,  p a r a  
o d e s l i n d e  de t a o  i n t r i n c a d a s  q u e s t õ e s ,  bem v i v a s  no b o j o  dos 
a u t o s  e na e s s e n c i a  da l i d e .

B r a s í l i a ,  no vembro  de 9 7 8 .
A ss )  GERALDO STARLING SOARES ( U I S T A ,  p o r  8 d i a s  ao e m b a r g a d o '  
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  T u r m a . / p /  IMPUGNAÇÃO ao D r .  G u s t a 
RR -A 13 4 /7 7  -  vo - a n a t e  P. de C e r q u e i r a ) .
E m b a r g a n t e  -  COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Advogado  -  D r .  S í l v i o  C a b r a l  L ó r a n z  
Embargado -  ALBERTO MARQUES DE MEDEIROS 
Advogado  -  D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o  

D_E_ s_ p_A_C_H_0
A n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  d i v e r g e n t e  c i t a d a  a 

f l s .  110 dos  embargos  - ^ c o n c e i t u a n d o  o c a r g o  de c o n f i a n ç a  e 
a r e s p e c t i v a  g r a t i f i c a ç a o ,  c o n d i c i o n a d a  a p e r m a n ê n c i a  no c a r 
go B a d o u t r i n a  c i t a d a  a f l s .  1 0 8 / 1 0 9 ,  r e c o n s i d e r o  o meu d e s 
pacho de f l s .  112 e d e f i r o  os p r e s e n t e s  e m b a r g o s .

B r a s í l i a ,  novembro  de 97 8 .
Ass )  GERALDO STARLING SOARES ( U ISTA,  p o r  8 d i a s  ao embargado  
M i n i s t r o  - r e s i d e n t e  da 2a .  T u r m a . / p /  IMPUGNAÇÃO ao D r .  A l i ñ o
RR-4475 / 7 7 -  da CoSta M o n t e i r ° ) *
Em ba r g a n t e  -  L IGHT -  SERUIÇOS DE ELETRICIDADE S /A 
Advogado -  D r .  C e l i o  S i l v a  
Embargado -  ICARAHY V IE IR A 
Advogado  -  D r .  Rubem Oosé da S i l v a  

D_E_S_P_A_C_H_0
A n t e  a c i t a ç a o  de j u r i s p r u d e n c i a  d i v e r g e n 

t e ,  embora o v .  a r e s t o  da d o u t a  Turma a c e n t u e  s e r  a m a t é r i a  1 
de f a t o ,  t e s e s  d i v e r s a s  dos a c o r d a o s  p a r a d i g m a s  f e r e m  " a  ques  
t a o  da i m p o s s i b i l i d a d e  de e q u i p a r a ç ã o ,  c o n c e d i d a  p e l a  O u s t i ç ã  
do T r a b a l h o " ,  a q u e l e  emp regado  b e n e f i c i a d o  p o r  s e n t e n ç a  j u d i 
c i a i " .

Sao a s s i m ,  a d m i t i d o s  os e m b ar g os .
B r a s í l i a ,  o u t u b r o  de 9 7 8 .

A ss )  GERALDO STALING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a. Turma.
UISTA,  p o r  8 ( o i t o )  d i a s  ao EMBARGADO, p a r a  IMPUGNAÇÃO ao 

D r .  Rubem Oosé da S i l v a .

A I-3 6 9 9 /7 7  -

E m bargante  -  UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS s /A  

Advogado -  D r. M a re io  G o n t i jo  

Embargados -  IGNÁCIO JANA E OUTROS 

Advogado -  D r . J o rg e  C o u to  de C a rv a lh o  -

D E S P A C H O
R ecu rso  in te n ta d o  c o n t r a  o d is p o s to  nas 

Súm ulas ne 8 e 52 d e s te  TST.
Na fo rm a  do que d ispõem  os a r t ig o s  896, 

a l ín e a  " a "  e 894, a l ín e a  " b " ,  i n  f i n e ,  da CLT, não são a d m iti_  
dos os em bargos.

‘ B r a s í l i a ,  novem bro de 978.
A ss) GERALDO STARLING SOARES 
M in is t r o  P re s id e n te  da 2a. Turm a -

A I-4 0 4 7 /7 7
Em bargante  -  COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO -  SABESP -
Advogado -  D r. M a r ia  C r i s t i n a  P a ix ã o  C o r te s  
Embargado -  ADÃO DE DEUS 
Advogado -  D r. A r l in d o  T u fy  M a lu l i

D E S P A C H O
E q u ip a ra ç ã o  s a l a r i a l  re c o n h e c id a  com ba 

se  nas p ro v a s  dos a u to s , segundo a f i r m a  o a có rd ã o  r e g io n a l  , 
in s t â n c ia  que a v a l ia  e exa m in a  a m a té r ia  f á t i c a .

O a re s to  da d o u ta  Turm a l im i t o u - s e  a as 
s e v e ra r :  "A  d e c is ã o  do E. R e g io n a l " a  quo" re p o u s a  no exame 
c r í t i c o  da p r o v a " .

Im p o s s ív e l a adm issão dos em bargos, de£ 
de que a e s ta  in s t â n c ia  s u p e r io r  e s tá  vedado  p ro c e d e r  ao r e 
exame dos f a t o s  e p ro v a s .

Não são a d m it id o s  os em bargos.
B r a s í l i a ,  novem bro de 978.

A ss) GERALDOSTARLING SOARES 
M in is t r o  P re s id e n te  da 2a. Turm a

A I - 4 1 7 I / / /  -
Em bargante  -  RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Advogado -  D r. C a r lo s  R o b e rto  0 . C o s ta  
Embargado -  ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS 
A dvogado -  D r . A l in o  da C o s ta  M o n te iro  -

D_E_S_p_ A_ c_ H_ °
D o is  fu n d a m e n to s  do v .  despacno dene

g a to r io ,  de f l s .  54, são de to d o  in a r r e d á v e is  e in t r a n s p o n í  
v e is ,  n e s ta  fa s e  de em bargos; v is a n d o  â l i v r e  t r a m ita ç ã o  da 
r e v i s t a  quando se escuda  e le  -  e é r a t i f i c a d o  p e lo  v .  a có rdão  
da d o u ta  Turma -  no P re ju lg a d o  50 e na Súm ula 54 d e s ta  C o le n 
do TST.

A í ,  p a ra  que fossem  d e fe r id o s  os em 
b a rg o s , m is te r  se f a z ia  que se o m it is s e m  os a r t ig o s  896 e 894 
a l ín e a  a e b , re s p e c t iv a m e n te ,da CLT.

A ss im , sem base l e g a l ,  não são a d m it i
dos os em bargos.

B r a s í l i a ,  novem bro de 978.
A ss) GERALDO STARLING SOARES 
M in is t r o  P re s id e n te  da 2a. Turm a -
A l-4 1 8 3 /7 7
E m bargante  -  BANCO DO BRASIL S /A  
Advogado -  D r. José  M a r ia  de Souza A ndrade  
Embargado -  GERALDO REZENDE MENEZES MACHADO 
Advogado -  D r . José  T o r re s  das Neves -

D_E_S_P_A_C_H_0
A m a té r ia ,  como a c o n f ig u r o u  o v .  a re s  

to  r e c o r r id o ,  e s tá  r e s t r i t a  a f a t o s  e p ro v a s . D iz  o a có rd ã o  : 
"Em a ss im  sendo , é in s u s c e t í v e l  de a p re c ia ç ã o , n e s ta  S u p e r io r  
In s t â n c ia ,  a p r e s u n t iv a  f a l t a  g ra v e , a ss im  como a im e d ia t id a 
de da p u n iç ã o " .

A in d a  f o c a l i z a  o a s p e c to  da suspenção  
do c o n t r a to  de t r a b a lh o ,  a f irm a n d o :
"Q u a n to  à d is c u s s ã o  s o b re  se o c o n t r a to  e s ta v a  suspenso  ou i n  
te r ro m p id o ,  c a re c e  de fu n d a m e n ta çã o  o a p e lo " .

P o r ta n to ,  são in d e fe r id o s  os em bargos 
B r a s í l i a ,  12 de dezem bro de 978.

A ss ) GERALDO STARLING SOARES 
M in is t r o  P re s id e n te  da 2a. Turm a.

A I-4 2 3 6 /7 7
E m bargante  -  CERVEJARIA POLAR S/A 
Advogado -  D r . A d ro a ld o  G on ça lve s  da Rosa -

Embargos in te n ta d o s  c o n t r a  a a p l ic a  
ção do P re ju lg a d o  52, d e s te  C o le n d o  TST.

A b s o lu ta  im p o s s ib i l id a d e  de seu d e fe 
r im e n to .  R ecu rso  sem fund a m e n ta çã o  le g a l ,  a p o ia n d o -s e  ú n ic a  
m ente na  v io la ç ã o  da L e i 6 0 5 /4 9 . A p lic a m -s e  os a r t ig o s  896 ,
a l ín e a  "a "  e 894, a l ín e a  " b " ,  i n  f i n e , p a r a ‘que se jam  in d e fe 
r id o s  os e m ba rgos .
A ss ) GERALDO STARLING SOARES.
M in is t r o  P re s id e n te  da 2a. Turm a -

A I-1 5 9 /7 8
E m b a rg a n te  -  LIGHT -  SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S /A  
A dvogado  -  D r .  C e l io  S i l v a  
Em bargado -  GABRIEL DOS SANTOS BARRINHA 
A dvogado  -  D r .

D _E _S _p_ A _ c _ H _ °
D o is  f a t o r e s  a l ia m - s e  p a ra  que se negue de

fe r im e n to  aos p re s e n te s  em bargos.
A in v o c a ç ã o  da Súm ula na 6 8 , s o b re  o ônus ' 

da  p ro v a  e a q u e le ,  m a is  p re p o n d e ra n te ,  de t r a t a r - s e  de m a té 
r i a  de f a t o  e de p ro v a ,  em e q u ip a ra ç ã o  s a l a r i a l ,  c o n s id e ra d a  
p ro v a d a , desde  que o a r e s to  r e g io n a l ,  de f l s .  1 8 , d e c la r a  ' 
que "A  r e c o r r e n t e ,  em sua  r e s p o s ta ,  re c o n h e c e  s e r  a denom ina  
ção  f u n c io n a l  a mesma, m as, as t a r e f a s  ou s e r v iç o s  não  c o r  
re sp o n d e m , p re c is a m e n te ,  aos m esm os". P o rém , o a c ó rd ã o  d i z , a  
t e o r  da  c i t a d a  s ú m u la  6 8 : .
" H a v ia  a em presa  de p r o v a r ,  n o s  te rm o s  do i n c i s o  I I  do a r t i 
go 3 3 3 , do CPC, a d i f e r e n c ia ç ã o " ( F ls . 4 9 ) .

P o r ta n to ,  p a ra  t e r  a c o lh id a  o a p e lo ,  m is t e r  
se  f a z i a  o r e v o lv im e n to  da  m a té r ia  f á t i c a ,  n e s ta  S u p e r io r  ' 
I n s t â n c ia ,  o que é ve d a d o  em l e i .

A s s im , são in d e f e r id o s  os e m b a rg os . 
B r a s í l i a ,  novem bro  de 978 .

A s s ) GERALDO STARLING SOARES 
M in is t r o  p r e s id e n te  da 2a . Turm a -

A I-3 7 9 /7 8
E m b a rg a n te  -  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EM 

PRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS D0 MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO -

A dvogado  -  D r .  U l is s e s  R ie d e l de  R esende 
Em bargada -  VIAÇÃO RUBANIL LTDA 
A dvogado  -  D r .  D a v id  S i l v a  j ú n i o r  -
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ü_E_S_P_A_C_H_0
Bem s i t u a d a  a a f irm a ç ã o  do v .  a c ó rd ã o  da 

d o u ta  T u rm a , ao n e g a r  p ro v im e n to  ao a g ra v o  de in s t r u m e n to  pe 
l o  f a t o  de que o re c la m a n te  não f e z  -  como lh e  e ra  d e v id o  p ro  
c e d e r  -  a ju n ta d a  do t r a s la d o  do T R T -D C -2 4 5 /7 5 -

Como s e r ia ,  re a lm e n te ,  p o s s í v e l  a a f e r i ç ã o '  
da i n f r i n g ê n c ia  da l e i ?

Não são a d m it id o s  os em ba rgos .
B r a s í l i a ,  novem bro  de 978 .

A ss ) GERALDO STARLING SOARES
M in is t r o  P r e s id e n te  da 2a . T u rm a .

A I -4 7 8 /7 8
E m bargan te  -  S /A  INDÚSTRIAS REUNIDAS FÁBRICAS MATARAZZO 
Advogado -  D ra . M a r ia  C r i s t i n a  P a ix ã o  C o r te s  
Em bargado -  CARLOS LAÉRCIO PINHEIRO 
A dvogado -

D_E _S_P_A_C_H_0
0 E. R e g i o n a l  d e s t a c a ,  de f o r m a  i r r e t o r q u í  

v e l ,  a i n c o n s i s t ê n c i a  das  p r o v a s  t e n t a d a s  p e l a  R e c la m a d a  p a 
r a  c o m p r o v a r  a i m p l a n t a ç a o  de n o v o _s i s  t ema de t r a b a l h o .

0 on us  da p r o v a  e de quem a l e g a  ( a r t i g o  '
818 da C L T ) .

E n f e r i r ,  a m a t é r i a ,  como e n f a t i z o u  o v e n e 
r a n d o  a r e s t o  da d o u t a  T u r m a ,  é de f a t o  e de p r o v a .

Nao sao  a d m i t i d o s  os e m b a r g o s .
B r a s í l i a ,  n o ve m b r o  de 9 7 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  Tu rma  -

AI  -  5 1 7 / 7 8  -
E m b a r g a n t e  -  ARLETE TERSILHA SGARBI 
Ad vo ga do  -  d r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende  
Embarga do  -  INDÚSTRIA METALÚRGICA F0R3AÇ0 S / A  
Advoga do  -  D r .  D é c i o  0 .  B. da S i l v a  

D_E_S_P_A _C_ H_0
Vem os ati b a r g o s  i n t e n t a d o s  c o n t r a  a Sumula.  

nS 1 1 ,  s u g e r i d a  p e l a  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d e n c i a  d e s t e  C o l e n d o  
TST.

Sao i n d e f e r i d o s  os  e m b a r g o s .
B r a s í l i a ,  d e z e m b r o  de 9 7 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  T u r m a .

A I - 5 5 8 / 7 6  -
E m b a r g a n t e  -  RÉDE FERROVIARIA FEDERAL S /A  
Ad vo ga do  -  D r .  R o d r i g o  M a r t i n i a n o  F e r r e i r a  
Em ba rga do  -  BEN3AMIM RODRIGUES DE MENEZES 
Ad vo ga do  -  D r .  A l f r e d o  M a f u z  -

D_E _S_P_A_C_H_0
Duas m a t é r i a s ,  a l e g a d a s  em t o d o  o t r a n s  

c u r s o  d o ^ p r e s e n t e  a p e l o ,  f o r a m  o c e r c e a m e n t o  de d e f e s a  e a 
p r e s c r i ç ã o  do a r t i g o  11 da CLT.

Ambas f o r a m  d e c l a r a d a s  p r e c l u s a s ,  p o r q u e  
nao a l e g a d a s  na o p o r t u n i d a d e  p r o p í c i a ,  o t e o r  do a r t i g o  795 
da CLT.

A g o r a ,  a i n d a ,  o b s c u r e c e n d o  o que e s t a t u i '  
o c i t a d o  a r t i g o  c o n s o l i d a d o ,  r e n o v a  a e m p r e s a  s e u s  f u n d a m e n 
t o s ,  com a a l e g a ç a o  de que f e r i d a  f o r a  a d i s p o s i ç ã o  do § 22
do a r t i g o  461 da CLT,  a t i n e n t e  a e x i s t ê n c i a  de q u a d r o  de c a r  
r e i r a .

A b s o l u t a m e n t e  a u s e n t e  a f u n d a m e n t a ç a o  dos  
em ba rg os  e s a o ,  e l e s ,  i n d e f e r i d o s .

B r a s í l i a ,  d e z e m b r o  de 9 7 8 .
A s s )  GERALDü STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  Tu rma  -

A I - 6 1 0 / 7 8  -
E m b a r g a n t e  -  MAUSA-METALÚRGICA DE ACCESSÓRIOS PARA LÍSlNAS S/A 
Ad v o ga do  -  D r .  Hugo G u e i r o s  B e r n a r d e s  
E m b a r c a d o s -  SILVESTRE GIOVANETTI  E OUTRO 
Adv o ga do  -  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en de  

D_E_S _P_ A_ C_H _0
Sao i n t e n t a d o s  os  e m b a r g o s  c o n t r a  o que 

d i s p õ e  o P r e j u l g a d o  n2 52 d e s t e  C o l e n d o  TST.
A i n s t i t u i ç ã o  do m e n c i o n a d o  P r e j u l g a d o  r e  

s u l t o u  de s e d i m e n t a ç ã o  de j u r i s p r u d ê n c i a  i t e r a t i v a ,  d e s t a  
C o r t e  T r a b a l h i s t a  e ,  a s s i m ,  o b s e r v a d o  f o i  o que se c o n t e m  1 
nos  a r t i g o s  094 e 8 9 6 ,  a l í n e a s  " a "  e " b "  r e s p e c t i v a m e n t e ,  i n  
f i n e ,  da CLT.

P o r t a n t o ,  nao há bas e  l e g a l  p a r a  a a d m i s s ã o  
dos  p r e s e n t e s  e m b a r g o s .

B r a s í l i a ,  o u t u b r o  de 9 7 9 .
A s s )  GERALDD STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Tu rm a .

A I - 1 6 B / 78 -
E m b a r g a n t e  -  BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S / A  
Ad vo ga do  -  D r .  L i n o  A l b e r t o  de C a s t r o  
Embargado  -  LU IZ  GOMEIS CARNEIRO 
Ad vo ga do  -  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de R es en de  -

D_E_S ^P_A _C_H _0
A m a t e r i a  é de p r o v a  e de f a t o ,  c o n s t a n d o  ' 

do a c o r d a o  r e c o r r i d o  que o R e c l a m a n t e  " f o i  p o s t o  a d i s p o s i  
çao do o r g a o  e s t a d u a l  p o r  i n t e r e s s e "  seu  e x c l u s i v a m e n t e .

A d e c i s ã o  t e v e  a p o i o  na p r o v a  e x i s t e n t e  nos
a u t o s .

Sao ,  a s s i m ,  i n d e f e r i d o s  os e m b a r g o s .
' B r a s í l i a ,  n o v e m b r o  de 9 7 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  T u r m a .
R R - 3 3 5 0 / 7 6  -
E m b a r g a n t e  -  30So DAMASCENO DE 3ESUS 
A d v o g a d o  -  D r .  Rubem Oosé da S i l v a  
Em ba rga do  -  PETRÓLEO BRASILEIRO S /A  -  PETRü BRAS 
Adv o ga do  -  D r .  Ruy G org e  C a l d a s  P e r e i r a  

D_E _ S_ P_ A _C _H _ °
M a t e r i a , h o j e , s u p e r a d a  p e l a  i n s t i t u i ç ã o  da 

S ú m u la  70 d e s t e  C o l e n d o  TST.
Sao i n d e f e r i d o s  os e m b a r g o s .
B r a s í l i a ,  d e z e m b r o  de 9 7 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  Turma -

R R - 5 3 9 2 / 7 7 -
E m b a r g a n t e  -  00SÉ ALGUES FERREIRA 
A d v o ga do  -  D r .  Rubem Oosé da S i l v a  
Em ba rg a do  -  VOLKSWAGEN DO BRASIL S /A  
Adv o ga do  -  D r .  A n t o n i o  C a r l o s  F e r n a n d e z  

D _ E _ S _ P _ A _ C _ H _ 0 __
A p l i c a - s e  a e s p e c i e ,  a S ú m u la  n2 85 d e s t e

C o l e n d o  TST.
Nao sao  a d m i t i d o s  os  e m b a r g o s .
B r a s í l i a ,  no v e m b r o  de 9 7 8 .

A s s ) GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  Tu rma  -

R R - 3 6 5 5 / 7 7  -
E m b a r g a n t e s -  ANTONIO CAVALCANTE MACHADO E OUTROS 
Adv o ga do  -  D r .  A l i n o  da C o s t a  M o n t e i r o  
Em ba rga da  -  RÉDE FERROVIARIA FEDERAL S / A  
A d v o ga do  -  D r .  E d u a r d o  S i l v a  C o s t a  -

D_E_S_P_A_C_H_0
A p l i c a d o  o a r t i g o  12 § 32 da L e i  38 204  de 

31 / 1 1 / 5 5 , r e g u l a m e n t a n d o  o E s t a t u t o  dos F u n c i o n a r i o s  P ú b l i  
eos da U n i a o , d e i x o u  de e x i s t i r ã o  d i r e i t o  p l e i t e a d o ,  de c o n 
v e r s ã o  em p e c u n i a  da l i c e n ç a - p r e m i o , como o r e s s a l t o u  o vene  
r a n d o  a r e s t o  da d o u t a  Tu rma .

Sao i n d e f e r i d o s  os e m b a r g o s .
B r a s í l i a ,  de zem br o  de 97 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2a .  Tu rma .

RR-3720 /77 -
E m b a r g a n t e  -  UNIBANCO -  BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S / A 
Advogado  -  D r .  M a r c i o  G o n t i j o  
Embargado -  DÉCIO_DA SILVA FARIA 
Advogado -  D r .  Oosé T o r r e s  das  Neves 

D_E_S_P_A_C_i_H_0
Ha a c a r e n c i a  a b s o l u t a  de r e p r e s e n t a ç ã o  do 

S i n d i c a t o  dos Ba n c o s ,  p a r a  r e p r e s e n t a r  l e g a l m e n t e  as empre 
sas  f i n a n c e i r a s  ( c r é d i t o ,  f i n a n c i a m e n t o  a i n v e s t i m e n t o ) .

S i o ,  a s s i m ,  i n d e f e r i d o s  os  e m b ar g os .  
B r a s í l i a ,  de zem br o  de 9 7 8 .

Ass)  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  g r e s i d e n t e  da 2a. Turma -

R R - 4 2 1 3 / 7 7  -
E m b a r g a n t e  -  SIDNEY BECK -
Advogado  -  D r .  U l i s s e s  R i e d e l  de Resende -
Embarga do  -  HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A -  H0SP_I 

TAL CRISTO REDENTOR S /A -  HOSPITAL FÉMI NA S /A  
Advogada  -  D r a .  M a r t a  P r a t e s  D u t r a  

D_E_S_P_A_C_H_0
A m a t e r i a ,  n e s t a  c o n j u n t u r a ,  e s t á  s i t u a d a  1 

no campo i n d e v a s s á v e l  da p r o v a  e dos f a t o s ,  p o r q u e  0 E g r é g i o  
R e g i o n a l ,  que a f e r e  as q u e s t õ e s  f á t i c a s  a f i r m a  t e x t u a l m e n t e :  
"No que d i z  r e s p e i t o  ao s eg un do  p o n t o  e n f o c a d o ,  ou s e j a ,  h o 
r a s  e x c e d e n t e s  a 8 a . , de s e g u n d a  a s e x t a  f e i r a s ,  p a r a  compsjn 
s a r  o h o r á r i o  de s á b a d o ,  sem a t i v i d a d e ,  também não p r o s p e r a 1 
0 r e c u r s o ,  j á  que e s t a  c a r g a  h o r a r i a  f o i  c o n t r a t a d a  p a r a  com 
p e n s a r  0 s ab ad o  l i v r e " ,  ( f l s .  6 4 ) .  1

Os a c o r d a o s  c i t a d o s  á g u i s a  de e v i d e n c i a r  a 
d i v e r g e n c i a  s ã o , a o ’ r e v é s , c o n v e r g e n t e s ,  não pode nd o  s e r  c o n 
s i d e r a d o s  p a r a  0 d i s s í d i o .

Não f o i  c i t a d a  a v i o l a ç ã o  do a r t i g o  896 da
CLT.

A s s im ,  são  i n d e f e r i d o s  os emb ar g os .  
B r a s í l i a ,  o u t u b r o  de 97 8 .

Ass)  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a. Turma.
R R - 4 4 9 8 / 77 -
E m b a r g a n t e s -  AYRES MARTINS SALLES E OUTROS 
Advogado  -  D r .  O ua c en y r  T e i x e i r a  de Assumpção 
Embargada -  RÉDE FERROVIARIA FEDERAL S /A  
Advogado  -  D r .  S e b a s t i a o  H e r c u l a n o  de M a t t o s  F i l h o  -
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d_ e_ s_ p_ a_ c_ h_ g
T r a t a - s e  de i n c o m p e t ê n c i a  d e s t a  D u s t i ç a  

do T r a b a l h o , d e c r e t a d a  p e l o  E g r é g i o  R e g i o n a l ,  com base  no a r
t i q o  110 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

J u r i s p r u d e n c i a  u n i f o r m e ,  que nao se po-
de a l t e r a r  p a r a  a a d m i s s a o  dos  p r e s e n t e s  e m b a r g o s .

São e l e s ,  a s s i m ,  i n d e f e r i d o s .
B r a s í l i a ,  no v e m b r o  de 9 7 8 .

A s s )  GERALDO STARLING SOARES 
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  da 2 a .  Turma.

B r a s í l i a ,  25 de ‘j a n e i r o  de 9 7 9 .  
NEIDE A. BORGES FERREIRA

See

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 

QUADRAGESIMA SESSÃO ORDINARIA
Aos sete dias do mês de dezembro do 

ano de m il novecentos e setenta e oito, 
na Sala de Sessões da Terceira Turma 
do TriDunal Superior do Trabalho, reali
iTou-se a quadragésima quarta Sessão 
Ordinária sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor M inistro Coqueijjo Costa, 
presente a Exma. Doutora Josina Jean
selme de Macêdo, representando o M in is
tério Público, sendo Secretário o Senhor 
Doutor Mário de Albuquerque Maranhão 
Pimentel Júnior. Às nove horas estavam 
presentes os Exmos. Srs. Hinistros Ary 
Campista, Wagner G iglio e Fernando 
Franco (convocado). Os Excelentíssimos 
Srs. Ministros Bara Silva e lom ba Fer
raz estiveram ausentes por motivos Jus
tificados. Em seguida passou-se à ordem 
üo dia com os seguintes julgamentos: 
RR — 2510-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da Quarta Região, sendo 
recorrente José Adão Dorr Teixeira 
(advogado Doutor A lino da Costa Mon
teiro) e recorrido Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica (Doutor Gilberto de O livei
ra) . Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Coqueijo Costa e revisor A ry 
Campista, a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de I.® grau, ven
cido o Exmo. Senhor M inistro Fernan
do Franco. A  Turma deferiu Juntada 
no prazo legal do instrumento procura
to rs  requerida de tribuna pelo D . Pa
trono da recorrida. Falou pelo recorren
te Doutor A lino da Costa Monteiro e pela 
recorrida Doutor Ivo Avila. RR — 1958, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da Primeira Região, sendo re
corrente Venerável e Arquiepiscopal Or
dem Terceira de Nossa Senhora do Mon
te do Carmo (Doutor Valério Rezende) 
e recorridos Antonio Luiz Gomes da Fon
te e outros (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator M inistro Coqueijo 
Costa e revisor A ry Campista, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para Julgar os reclamantes ca
rentes da açao proposta, findando-se 
assim o processo, sem julgamento do 
mérito. Falou pelo recorrido Doutor Hei
tor F. Gomes Coelho. RR — 3184-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T da
2.a Região, sendo recorrente Armênio Ro
drigues Lóes (Doutor José Paulo Fernan
des Freire) e recorrido Banco da Eco
nomia de São Paulo S .A . (Doutor M ar
co Aurélio Greco). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa e revisor A ry Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista no ponto da corre
ção monetária e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, para acrescentar à 
condenação a parcela da correção mo
netária. A Turma deferiu Juntada do 
instrumento procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor A lino  da 
Costa Monteiro. RR — 2312-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TR T da 5.* 
Região, sendo recorrente Antonio Farias 
de Sá (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e recorrido Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Doutor Eduardo Silva Costa). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa e revisor 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to vencido o Exmo. Senhor M inistro Ary 
Campista (revisor). Falou pelo recor
rente Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. A I — 2156-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da Terceira Região, 
6endo agravante Banco do Estado d/e 
Minas Gerais S .A . (Doutor A frànio V ie i
ra Furtado) e agravada Iedina Toledo 
(Doutor Mauro Thibau da Silva Almei
da). Foi Relator M inistro Coqueijo Cos-

r e t a n a  da 2a .  Turma

ta, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, negar provimento ao agravo. RR 
— 2382-78 — relativo ao RR de Decisão 
de TR T da 3.a Região, sendo recorrente 
Iedina Toledo (Doutor Mauro Thibau; 
da Silva Almeida) e recorrido Banco do 
Estado de Minas Gerais S .A . (Doutor 
Walteneyr de Mello Franco). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa e revisor A ry 
Campista, tendo a Turm a resolvido, uná
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. RR — 2563, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T  da Terceira Região, sendo recor
rente Banco Itaú  S .A . (Doutor Paulo 
Henrique de Carvalho Chamon) e recor
rido Ademar Alves da Silva (Doutor 
Mauro Thibau da Silva A lm ida). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa e revi
sor A ry Campista, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, conhecer da re
vista no ponto da não rejeição das gra
tificações semestrais a reajjuste decretado 
em sentença coletiva e, no mérito, ne
gar-lhe. provimento. RR-271078 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da Se
gunda Região, sendo recorrente Manoel 
Francisco da Fonseca (Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrido Fazenda 
Nacional (Cia. Brasileira de Cimento 
Portland Perus) (Doutor Henrique Fa
gundes F lh o ) . Foi relator M inistro Co
queijo Costa e Revisor Ary Campista, e 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente Doutor Heitor F . Gomes Coe
lho. RR-2815-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da Segunda Região, sen
do recorrentes Melcíades Inácio de O li
veira e outros (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido S .A . — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo (Doutor A rthur 
V a lle rin i). Foi Relator M inistro Coquei
jo  Costa e revisor Ary Campista, tendo 
a Turma resolvido, unánimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Ary Cam
pista (revisor) que dava-lhe provimento 
em parte. Falou pelo recorrente Doutor 
Heitor F . Gomes Coelho. RR-3651-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T  da 
2a Região, sendo recorrente Cia. M un i
cipal de Transportes Coletivos (Doutor 
Orlando Antonio Capella Fernandes) e 
recorrido Esmeraldino Alves de Oliveira 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa e revi
sor A ry Campista, tendo a Turma resol
vido, por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Exmo. Senhor M inistro 
Fernando Franco. Falou pelo recorrente 
Doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido Doutor Heitor F . Gomes Coe
lho. RR-2749-78 — relativo ao RR de 
Deeisâo do TR T da 9.a Região, sendo re
corrente Mather — Asse6soria, Adminis
tração e Planejamento Ltda. (Advogado 
Doutor Júlio Assumpção Malhadas) e 
recorrido Geraldo Bueno Craveiro de Sá 
(Advogado Doutor Edvaldo de Melo). 
Foi relator M inistro Coqueijo Costa e re
visor M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não 
conhemer da revista. RR-2975-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TR T  da Ter
ceira Região, sendo recorrente João Ba
tista dos Santos (Advogado D r. Thomaz 
Lencio) e decorrida Sadia Comercial 
Ltda. (Advogado Doutor Clodoaldo Fer
reira) . Foi relator M inistro Coqueijo 
Costa e revisor M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. RR-3056-78 — TRT da
2.a Hegião, sendo recorrente IC EL — In 
dústria Cerâmica Esteatite Ltda. (Advo
gado Doutor Saulo Galvão) e recorrido 
Felicíssimo Pedroso (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
M inistro Coqueijo Costa e revisor M inis
tro  Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, un-nime e preliminarmente, re
je ita r a intempestividade arguida, co

nhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. Falou pelo recorrido 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho 
RR-3245-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 2.a Região, sendo re
corrente João Stanolis (Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e recorrido 
Indústrias — Romi S .A . (Advogado Dou
tora Mariailda da S ilva ). Foi relator M i
nistro Coqueijo Costa e revisor M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. RR — 3307-78 
— relativo ao RR de Decisão do TR T da 
9.a Região, sendo recorrente B . F . U ti
lidades Domésticas S .A . (Advogado Dou
tor Rubens Requião) e recorrido Juarez 
Dória Tosi (Advogado Doutor Ives Po
nestke). Foi relator M in istro Coqueijo 
Costa e revisor M in istro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, não conhecer da revista. RR — 3505, 
de 1978 — TR T  da 2.* Região, sendo re
corrente Antonio Barros da Silva (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido S. A . — Diário da Noite 
(Advogado Doutor Luiz Carlos Amorim 
Robortella). Foi relator M inistro Coquei
jo  Costa e revisor M inistro A ry Campis
ta, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Falou pela recor
rente Doutor Heitor F . Gomes Coelho. 
Encerrou-se a Sessão às onze horas, não 
tendo sido esgotada a Pauta. E para 
constar, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Exmo. Senhor M in istro
Presidente e por mim subscrita. — T r i
bunal Superior do Trabalho, aos sete dias 
do mês de dezembro de m il novecentos e 
setenta e oito. —• Barata Silva, Presiden
te. — P /M ário de A. M . Pimentel Jú
nior. Secretário.

RESUMO DA ATA DA 
QUADRAGESIMA QUINTA SESSÃO 

ORDINARIA
Aos doze dias do mês de dezembro de 

m il novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma do T r i
bunal Superior do Trabalho, realizou-se 
a quadragésima quinta Sessão Ordiná
ria  sob a Presidêcia do Exmo. Senhor 
M inistro Carlos Alberto Barata Silva, 
presente a Exma. Sra. Doutora Josina 
Jenaselme de Macedo, representando o 
M inistério Público, sendo Secretário o 
Senhor Doutor Mário de Albuquerque Ma
ranhão Pimentel Júnior. Às nove horas 
estavam presentes os Exmo6 . Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Wagner Giglio. Foram 
retirados de Pauta os RR-2139-78, RR
3945-78, RR-3195-78 e o RR-3017-78. Em 
seguida passou-se à ordem do dia com os 
seguintes julgamentos: ED-AI-641-78 — 
relativo aos Embargos declaratórios Opos
tos ao V. Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Esso Brasileira 
de Petróleo S .A . (Advogado Doutor M ár
cio Gontijo) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, acolher os em
bargos declaratórios para declarar que a 
agravante invocou violação lite ra l ao a r
tigo 3.° do Decreto-lei número 389-68, o 
que fo i repelido. ED-RR-3667-77 — rela
tivo aos Embargos declaratórios Opostos 
ao V. Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Fundação Serviços 
de Saúde Pública — F.S .E .SP  (Advoga
da Dra. Maria Cristina Paixão Côrtes) e 
embargado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma. Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, re je itar os embargos declara
torios, comissando-lhes a multa de 1 por 
cento sobre o valor da causa. ED-RR
724-78 — relativo aos Embargos decla
ratorios Opostos ao V. Acórdão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
Antonio Barbosa Marques (Advogado 
Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba) e em
bargado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma. Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turm a resolvido, unánime
mente, re je itar os embargos declarató
rios interpostos. AG-RR-2921-78 — re
lativo ao Agravo Regimental em Recurso 
de Revista, sendo agravante Rede F e i
ro viária Federal S .A . Superintendência 
Regional — Rio de Janeiro — SR -  3 
(Advogado Doutor Vvan de Gusmão 
França Baptista) e agravado Luiz de Frei
tas Dellatorres (Advogado Doutor Demis
thóclides Baptista). Foi relator M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, negar provimento ao

agravo. AG-RR-1886-78 — relativo ao 
Agravo Regimental em Recurso de Revis
ta, sendo agravante Coca-Cola Refresco» 
S .A . (Advogado Doutor Ivan ir José To
var ee) e agravado Wilson de Souza Ter
ra (Advogado Doutor O lir Dantas 
Cunha). Foi relator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, negar provimento ao agravo. 
RR — 2832-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 4.a Região, sendo re
correntes Alei Garbe Coimbra e outros 
(Advogado Doutor Luiz Heron Araújo) 
e recorrido Hércules S .A . Fábrica de Ta
lheres (Advogado Doutor Ello Carlos En
g le rt) . Foi relator M inistro Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR-814-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2.a Região, sendo recorrente José Mei
chiades dos Santos (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
S .A . Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
(Advogado Doutor A rthu r V a lle rin i). Foi 
Relator M inistro Ary Campista e Revi
sor M inistro Lomba Ferraz, tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Ary CamDista 
(relator). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M in istro Lomba Ferraz 
(revisor). Requereu Juntada de voto ven
cido o Exmo. Senhor M inistro A ry Cam
pista (re la tor). Falou pelo recorrido 
Dra. Cristina Paixão Cortes. RR-2859-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 1.* Região sendo recorrentes Gerço 
Ferreira da Silva e outros (Advogado: 
Dr. José Torres das Neves) e recorrido 
Banco Nacional S .A . (Advogado Doutor 
Eduardo Dias Manhães). Foi relator M i
nistro Wagner Giglio e Revisor M inistra 
Barata Silva tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista, venci
dos os Exmos. Senhores M inistros Ba
rata Silva (revisor) e Lomba Ferraz e, 
no mérito, negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Co
queijo Costa e A ry Campista. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro
curatório, requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente Dra. M aria Lúcia Vitorino Borba. 
RR-2919-78 — relativo ao RR de Decisão 
do T R T  da 2.a Região, sendo recorrentes 
José Benedito de Souza e Fepasa — Fer
rovia Paulista S .A . (Advogados Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi) e recorridos 
os mesmos. Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz e Revisor M inistro Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, conhecer da revista da Empresa e, no 
mérito, dar-lhe provimento para decre
ta r “ ex o ffic io ” , a nulidade de todo o 
processado, e pa rtir da audiência de fo 
lhas 44, inclusive, determinando a baixa 
dos autos ao M M . Juízo de origem, a fim  
de que determine a realização de perí
cia noG termos do art. 2.® do Decreto-lei 
389 e Julgue a ação como entender de 
direito, prejudicado o recurso do empre
gado. vencido o Exmo. Senhor M inistro 
Lomba Ferraz (relator) e o Exmo. se
nhor M inistro Ary Campista. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor M inistro 
Wagner Giglio (re lator). RR-2923-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T  da 
1.» Região, sendo recorrente Companhia 
Docas do Rio de Janeiro (Advogado Dou
tor Maurício Medeiros Costa) e recorrido 
M ilton Lima Nogueira (Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator M inistro Wagner Giglio e Revisor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da re
imprccedente a reclamação, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta e Ary Campista. A Turma deferiu a 
Juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D . Patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrentea 
Dra. Ana Beatriz Rigo. RR-2978-73 — 
relativo ao RR de Decisão do T R T  da 4.a 
Região, sendo recorrente Banco Itaú 
S .A . (Advogado Dra. Norma Leal Po
dolsky Paes) e recorrido Celso João Stella 
(Advogado Doutor José Torres dos Ne
ves). Foi relator M inistro Wagner Giglio 
e revisor M in istro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unânime e prelim inar
mente não conhecer dos documentos de 
lis . 188-203 e 233-238, conhecer da revis
ta apenas no que se refere aos anuênclos 
sendo que os Exmos. Srs. M inistros 
Wagner Giglio (relator) e Lomba Fe Taz, 
qnue dele conheciam também quanto a 
violação do art. 7.® da Lei número 605-49 
e, no mérito, unánimemente, dar-lhe



604 Sexta-feira 2 D I A R I O  DA  J U S T I Ç A Fevereiro de 1979

provimento, em parte, para excluir da 
condenação de horas extrae e seus re
flexos. A Turma deferiu Juntada de Ins
trumento procuratórlo requerida da T r i
buna pelo D. Patrono da recorrida. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
íMnistro Barata Silva (revisor). Falou 
pelo recorrido Dra. M aria Lúcia Vitorino 
Borba. RR-2984-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 4.* Região, sendo 
recorrente Banco Mercantil do Brasil S.A. 
(Advogado Doutor Izaac K ir jn e r) e re
corrido Cesar Augusto Medeiros (Advo
gado Doutor José Torres da6 Neves). Fol 
relator M inistro Wagner Giglio e revisor 
o Exmo. Senhor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista apenas no que se 
refere as 7.“ e 8.* horas trabalhadas como 
extras, sendo que o Exmo. Senhor M i
nistro Wagner Giglio (relator) e Lomba 
Ferraz, também dela conheciam quanto 
a violação do a rt. 7.® da Lei n.° 605 e, 
no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmas. Srs. M i
nistros Coqueijo Costa e Lomba Ferruz. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor M i
n istro Barata Silva (revisor). A Turma 
deferiu a Junta do Instrumento procura
tório, requerida da tribuna pelo D . Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido 
a Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba. 
RR-2995-78 — relativo ao RR de Decisão 
üo TRT da 4.* Região, sendo recorrente 
Rubens Dotta (Advogado Dra. Beatriz 
Santos Gomes) e recorrida Construtora 
Mendes Júnior S .A . (Advogado Doutora 
Liana Maria Prehn Zavascki). Foi rela
to r M inistro Lomba Ferjaz e revisor 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da re
vista, vencido o Exmo. Senhor M inistro 
Ary Campista e, no mérito, unánime
mente, negar-lhe provimento. RR-3045, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.® Região, sendo recorrente In 
dústrias Villares S .A . (Advogado Doutor 
José CVhlancone Neto) e recorrido Flo
riano Correia dos Santos (Advogado 
D r. Ulisses Riedel de Reseide). Foi re
lator M inistro Wagner Giglio e revisor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrido D r. Hei
tor Francisco Gomes Coelho. RR-3070-78 
— relativo ao RR de Decisão do TR T da 
9.* Região, sendo recorrentes Fredi Rolf 
Johnscher e outra (Advogado D r. Júlio 
Assumpção Malhedas) e recorridos Anto
nio Ferreira Guerra e outros (Advogado 
Doutor Paulo Cesar Bastos). Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz e revisor M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer, da revista. 
RR-3116-78 — relativo ao RR de decisão 
do TRT da 4* Região, sendo recorrente 
Oswaldo Lucci (Advogado Doutor Mário 
Chaves) e recorrido Confecções Wolens 
S A. (Advogado Doutor Guido Bakos). 
Foi relator M inistro Wagner Giglio e 
revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista apenas quanto a validade 
do horário de compensação e, no mérito, 
negar-lhe provimento. RR-3115-87, rela
tivo ao RR de Decisão do TR T da 4.* 
Região, sendo recorrente Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. (Advogado Dou
tor Gabriel Zandonai) e recorrido Myriam 
Celeste da Rosa Martins (Advogado Dou
tor José Torres das Neves). Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz e revisor M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista ape
nas na parte referente a integração das 
horas extras no ordenado, sendo que os 
Exmos. Srs. Ministros Lombae Ferraz 
(relatoar) e Wagner Giglio (revisor) dela 
também conheciam quanto a violação do 
a rt. 7.® da Lei n.° 605-49 e os Excelen
tíssimos Srs. Ministros Wagner Giglio 
(revisor) e Coqueijo Costa conheciam da 
revista, quanto as horas extras do bancá
rio  e ,no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Senhor M i
nistro Lomba Ferraz (relator). Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor M inistro 
Barata Silva. A Turma deferiu a Jun
tada do instrumento procuratório, te 
querida da tribuna pelo D . Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido a Douto
ra Maria Lúcia Vitorino Borba. RR-316Ó, 
78 — relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 3.* Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos S .A . (Advogado 
Doutor Arline da Cunha Borges) e re
corrido Amarílio Ferreira (Advogado 
Doutor Getúlio Sena Mascarenhas). Foi 
relator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da

revista apenas quanto a incidência de 
horas extras no aviso prévio indenizado, 
sendo que os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz (relator) e Wagner Giglio 
(revisor) dela também conheciam quan
to a violação do a rt. 7.® da Lei 605 e os 
Exmos. Sre. M inistros Wagner Giglio 
(revisor) e Coqueijo Costa, conheciam 
também quanto ao ônus da prova na 
pprestação de horas extraordinárias e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Exmo. Senhor M inis
tro  Wagner Giglio (revisor). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor M inistro Barata 
Silva. RR-316-778 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 3.® Região, sendo 
recorrente Edson de Paula e Silva (Advo
gado Doutor Jacinto Mateus Barbosa) 
e recorrido Centrais Elétricas de Minas 
Gerai6 S .A . — CEMIG (Advogado Dou
to r Júlio Borges Gomide). Foi relator 
M inistro Wagner Giglio e revisor M in is
tro  Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, conhecer da revis
to e, no mérito, negar-lhe provimento. 
RR-3220-78 — relativo ao RR — Ds De
cisão do TR T da 3.® Região do recor
rente Institu to  de Assistência Médica ao 
Servidos Público Estadual — IAMSPE 
(Advogado Doutor A ílton Trecco) e Re
corridos José Simões Filho e outros — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator M inistro Lomba Fer
raz e revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista apenas quanto a vio
lação da Lei e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação as fé
rias semestrais de vinte dias. Falou pelo 
recorrente a Dra. Harleine Gueiros Ber
na rdes Dias e pelo recorrido D r. Heitor 
Francisco Gomes Coelho. AI-2307-77 — 
relativo ao A I de Despacho do TR T da 
2.® Região, sendo agravante Antonio Lino 
de Almeida (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e agravada Viação 
Ipiranga S .A . (Advogado Doutor Geraldo 
Nosé). Foi relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, negar provimento ao agravo. A I
1827-78 — relativo ao A I de Despacho do 
TR T da 4 * Região, sendo agravantes A l
çheu K ilka  e outros (Advogado Doutor 
Alfredo Gonçalves Mariano e agravado 
Departamento Estadual de Portes, Rios 
e Canais (Advogada Doutora Carolina 
S tahlhofer). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido, unáni
memente, não conhecer do agravo. A I
2335-78 — relativo ao A I de Despacho do 
TR T da 2.® Região, sendo agravante 
Nelly Zulima Larrauri Rodrigues (Advo
gado Doutor Rubens Vasconcellos) e agra
vada Escola Nova Lourenço Castanho 
Ltda. (Advogado Doutor Durval Emílio 
Cavallari). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz tendo a Turma resolvido, unáni
memente, negar provimento ao agravo 
RR-3224-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 5.® Região, sendo recor
rente Suerdieck S .A . — Charutos e Ci
garrilhos (Advogado Doutor Saul Qua
dros Filho) e recorrido Geralda Caldas 
Conceição (Advogado Doutor Aílton A l
tino Santos). Foi relator M inistro Lom
ba Ferraz e revisor M inistro Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, não conhecer da revista, venc’do o 
Exmo. Senhor M in istro Wagner Giglio 
(revisor). RR-3265-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T  da 2.® Região, sendo 
recorrente Alfredo Luiz da Luz (Advoga
do Doutor Alino da Co6ta  Monteiro) e 
recorrido Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo — SABESP 
(4 d vogado Doutor José Sihões P ipa). Fol 
relator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, re je itar a pre
lim inar argüida em contra-razões e, por 
maioria, não conhecer da revista, venci
dos os Exmos, Senhores Ministros Co
queijo Costa e Ary Campista. Falou pelo 
recorrente Doutor Aliño da Costa Mon
teiro e pelo recorrido Dra. Cristina Pai
xão Cortes. RR-3267-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 2.® Região, 
sendo recorrente Companhia Mun’elpal 
de Transportes Coletivos (Advogado Dou
to r Orlando Antonio Capella Fernandes» 
e recorrido A livino Felizardo da Silva 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Fol relator o M inistro Wag
ner Giglio e revisor M inistro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, o o n h e c e r  da revista, 
clamação. Falou pelo recorrido Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho. RR-3375, 
de 1978 —relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.® Região, sendo recorrente Bel
mira Marcai da Silva (Advogado Doutor

Walter de Mendonça Sampaio) e recor
rido Luvas Industriais Superluvas Ltda. 
(Advogado Doutor Francisco de Assis 
Nascimento). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz e revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 1° grau, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Wagner Giglio 
(revisor) e Coqueijo Costa. Requereu Jun
tada de voto vencido o Exmo. Senhor 
M inistro Coqueijo Costa. RR-3376-78 — 
relativo ao R i- de Decisão do T R T  da 
2.® Região, sendo recorrente Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Ad
vogado Doutor José Robrto Vinhe) e 
recorrido Manuel Lucas (Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Fol re
lator M inistro Wagner G iglio e revisor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, não conhecer 
da revista. RR-3384-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2." Região, sendo 
recorrente Banco do Estado de São Pau
lo S.A. (Advogado Doutor Marcos Auré
lio Pinto) e recorrido K en itiro  Yamanaka 
(Advogado Doutor José Torres das Ne
ves) . Foi relator M inistro Lomba Ferraz 
e revisor M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz (relator) 
e Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor M inistro Wagner G igl'0 
(revisor). A Turma deferiu a Juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrido Doutor José Torres 
das Neves. A I-2654-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TR T da 3.® Região, sen
do agravante A lta ir Maria de Carvalho 
(Advogado Doutor J. Moamedes da Cos
ta) e agravado IPMCMG — Hospital 
Sarah Kubitschek (Advogado D r. A fon
so Celso Raso). Fol relator M inistro 
Lomba Ferraz, tend oa Turm a resolvido, 
unánimemente, não conhecer do agravo, 
por deserto. AI-2745-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da 3.® Região, sen
do agravante Giovani Rodrigues de O li
veira, Advogado Doutor Adherbal No
gueira Passos) e agravado Olício Rodri
gues Lima (Advogado Doutor Frederico 
Osanan Bam birra). Foi relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-2783-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T  da 5.® Região, sendo 
agravante Petróleo Brasileiro S .A . — 
Petrobrás — RLAM (Advogados Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A . F. 
Penna Fernandez) e agravados Adroaldo 
da Silva Oliveira Peixoto Júnior e outros 
(Advogado Doutor Rubens Mário de Ma
ceao). Foi relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, não conhecer do agravo, por in 
tempestivo. A I — 2817-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 6.® Região, 
sendo agravante Francisca Odete Estevão 
da Silva (Advogado Doutor Paulo Aze
vedo) e agravado Santa Cesa de Mlse
rcó rd ia  do Recife (Advogado D r. A frâ 
nio L ins ). Foi relator o M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido por 
a revista, para melhor exame, vencido o 
Exmo. Senhor M in istro  Lomba Ferraz 
ue ia to r). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Coqueijo Costa. 
Al-2865-78 — relativo ao A I fie  Despa
cho do TR T da 4.® Refião, sendo agra
vante Dilermando Nascimento Diehl — 
1 Advogado Doutor Hélio Alves Rodrigues) 
e agravado Staiger Inds. Metalúrgicas 
S.A. (Advogado Doutor . . . )  Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma, 
resolvido, unánimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-294-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 4* Re
gião, sendo agravante, P ire lli Sul — c ia . 
Industria l Sulriograndense — (Advogado 
Doutor Edson Morais Garcez) e agrava
do João Carlos Alves do Carmo (Advo
gado Doutor Silvio Andrio tti S ilve ira ). 
Foi relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, por maioria, ne
gar provimento ao agravo, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz 
(relator) e Wagner Giglio. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor M inistro Barata 
Silva. AI-3002-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 3.® Região, sendo 
agravante José Carlos Teixeira Fialho 
(Advogado Doutor Ildeu de Resende Cha
ves) e agravado Sociedade Construtora 
Triângulo S. A. (Advogado Doutor Os
waldo Machado dos Santos). Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-3069-78 — relativo

ao A I de Despacho do TR T da 2 * Re
gião, sendo agravante, Agro-Pecuária Vale 
do Tietê S.A. (Advogado Doutor Walter 
Pinto de Moura) e agravados Moacir da 
Silva e outros (Advogado D r. M ilton 
Borba Canicoba). Foi relator M inistro 
Lomba Ferraz, tend oa Turma resolvido, 
por maioria, negar provimento ao agra
vo, vencidos os Exmos. Srs. M in is tros 
Lomba Ferraz (relator) e Wagner G i
glio. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
M inistro Barata Silva. AI-3120-78 — ie 
lativo ao A I de Despacho do TR T da 1.® 
Região, sendo agravante Graciliano dos 
Reis Barbosa (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) e agravado L ight — 
Serviços de Eletricidade S.A. (Advogado 
Dotor Célio S ilva ). Fol relator M intstro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3155-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 3.® Região, sendo 
agravante Companhia de Navegação do 
São Francisco (Advogado Dr. Cé’io Goya
tá) e agravados Adélia Rodrigues e ou
tros (Advogado Doutor José Mauricio 
Penna). Foi relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, negar provimento ao agravo. A I
3165-78 — relativo ao A I de Despacho 
do TR T da 3.® Região, sendo agravante 
Fundação Legião Brasileira de Assistên
cia (Advogado Doutor Ildeu Costa Cori
to) e agravado Albany Fortunato Morei
ra (Advogado Doutor . . . ) .  Foi relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-3241-78 — r e la vo 
ao A I de Despacho do TR T da 2.® Região, 
sendo agravante Independência S.A. — 
Financiamento, Crédito e Investimentos 
(Adv.: D r. Luiz Carlo6 Amorim Robor
tella) e agravada Maria Auxiliadora Pe
reira de Oliveira (Adv. D r. Gilberto San
fA n n a ) . Foi relator M inistro Lomba Fer
agravo. AI-3424-78 — relativo ao Ai de 
Despacho ao TKT da 1® Região, sena o 
agravante Cia. Vale ao Rio Doce (Ad
vogaao D r. João ae Lima Teixeira F i
lhe) e agravaao João Maia (Advogado 
D r. Antonio F. de Castro Rocha). Foi 
relator M inistro Lomba Ferraz, tendó a 
Turma resolviao, unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim  de manuar 
processar a revista para memor exame. 
Ai-3506-78 — relativo ao A I de Despacho 
ao TRT da 3® Região, senão agravante, 
BM ü — Crédito Im obiliário S. A. (Ad
vogado D r. Argemiro Borges Cardoso) 
e agravado Lècia Maria Ribeiro (Ad
vogado D r. José Torre, das Neves). Foi 
re.ator M inistro Lomba Ferraç, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, negar pro
vimento ao agravo, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz (reiator> e 
Wagner Giglio. Redigirá o acóraão o 
Exmo. Sr. M inistro Barata Silva. — 
AI-3631-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2® Região, sendo agra
vante Reae Ferroviária Federal S. A. 
Superintendência Regional São Paulo — 
SK-4. (Advogado D r. Ubay Garcia de 
OJiveira) e agravados Jair P into Bar
bosa e outros (Advogado D r. W alfrido 
de Sousa Freitas). Foi relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, negar provimento ao a
gravo. AI-3916-78 — relativo ao A I de 
De pacho do TRT da 3® Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Advogado D r. Luiz Antonio de M a
cedo Lacerda) e agravados João Tavares 
Júnior e outros (Advogado D r. Lúcm 
Rodrigues de Almeida). Foi fftaTor M i
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, negar provi
mento ao agravo. RR-3477-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 2® 
Região, sendo recorrente Usina Costa 
Pinto S. A . — Açúcar e Álcool (Advo
gado D r. Jayme Batista de Oliveira) e 
recorridos Sebastião Benedito V io lin  e 
outros (Advogado D r. João Carlos Car
eanholo). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz e revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma re olvido, unánimemen
te, não conhecer da revista. RR-3507-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2® Região, sendo recorrente Fepasa — 
Ferrovia Paulista S. A . (Advogado Dr. 
Antonio Joaquim de Souza) e recorrido 
Lidio Eertolini Filho (Advogado D.\ Ulis
oes Riedel de Resende). Foi relator M i
nistro Lomba Ferrazi e revisor M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do. unánimemente, conhecer da revista 
apenas no que se refere a diferença de 
licença prémio e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Lomba Ferraz (reiator).
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Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M inis
tro Wagner Giglio (revisor). Requereu 
Juntada de voto vencido o Exmo. Sr. 
M inistro Lomba Ferraz (re la to r). Falou 
pelo recorrido D r. Heitor Francisco Go
mes Coelho. RR-3508-78 — relative ao 
RR de Decisão do TR T da 2a Região, 
sendo recorrentes Moacir Menegucci e 
outros (Advogado D r. José Faraldo) e 
recorrido •Fejpasa — FertõTia Paulista 
S. A. (Advogado D r. João Pieri Netto,. 
Foi relator M inistro Wagner Giglio e 
revisor M inistro Barata Sllvâ, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para anulando o v. acórdão de 
fls. 206-209, determinar a baixa dos au
tos ao E. Tribunal a quo para que ju l
gue o Recurso Ordinário coiño entender 
de direito. RR-3653-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Cia. de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — . . . .  
SABESP (Advogado D r. José Simões P i
pa) e recorridos José Corcino dos San
tos e outros (Advogado D r. Riscalla Ab
tíaiu E lias). Foi relator M inistro Lom
ba Ferraz e revisor M inistro Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, não conhecer da revista, vencidos, 
em parte, os Exmos. Sr . Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Wagner Giglio (re
visor) quanto a violação do a rt. 7a da 
Lei 605. Redigirá o acOrdão o Exmo. 
Sr. M inistro Barata Silva. RR-3762-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2 - Região, sendo recorrentes Car
los ppreira e outros (Advogado D r. U lis
ses Riedel de Resende) e recorrido T in 
turaria e Estamparia de Tecidos Fer
nandes S. A. (Advogado D r. B. Ribei
ro dos Santos). Foi relator M inistro 
Tomba Ferraz e revisor M ini tro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista, e no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1° grau 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Wagner Giglio (re
visor) . Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Mmistro Lomba Ferraz (re la to r). Falou 
pelo recorrente D r. Heitor Francisco Go
mes Coelho. RR-3767-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Reedão, 
smdo recorrente Llndório Faust (Advo
gado D r. tJlis es Riedel de Resende) e 
recorrido Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado D r 
He-aldo Jubilut Jún io r). Foi relator M i
nistro Wagner Giglio e revisor M inis
tro  Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente D r. Hei
tor Francisco G. Coelho. RR-12-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T da 
4a Região, sendo recorrentes Edair De
centó e Tochpe S. A. — Crédito, Finan 
ciomento e Investimentos — TCREFI 
(Advogados Drs. Fernando Castro e 
Paulo Serra e recorridos o mesmos. Foi 
roiator M inistro Ary Campista e revisor 
M inistro Lomha Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, não conhecer 
de ambas as revistas. Interpostas. RR
1476-78 — relativo ao I?B de Decicão 
do TRT da 4a Região, sendo recorrente 
Dunval Moraes Lopes e Z ivi S. A. Cut°
laria (Advogados Drs. Alino da Costa 
Mnnt-j-o e f p 0 Carlos Enslert e re
corridos os mesmos. Foi relator M inis
tro Ary Campista e revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unánimemente, não conhecer de am
bas as revistas simultaneamente in ter
postas. Falou pelo l.° recorrente D r. A li
ño da Costa Monteiro.

AI-704-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 5a Região, sendo a
gravante Petróleo Brasileiro S. A. — 
Fetrobrás RPBa. (Advogado D r. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e agravado Joa
quim dos Santos (Advogado D r. Allbê
rico de Oliveira Castro). Foi relator M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, homologar o a
cordo a que chegararõ as’ pãíTSs (fls. 
55-56), para que produza os efeitos le
gais. RR-1960-78 — relativo ao RR de 

'cisão do TRT da 2a Região, sendo re
jrren te  Carlos Alberto Fe Ra (Advoga
o Dra. Aa Célia Campos) e recorrido 

Banco Safra S .A . (Advogado D r. Cân
dido Francisco Pontes). Foi relator M i
nistro Ary Campista e revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer Ba revis
ta. A Turma .deferiu a juntada do ins
trumento procuratório, no prazo legal, 
requerida da tribuna pelo D . Patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido Doutor

Mareio Gontijo. RR-2178-78 — reiativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4a Re
gião, sendo recorrentes Promonte — A r
tes Gráficas S. A. e Iolanda Padilha 
da Rosa (Advogados Drs. Bertram An
tonio Sturmer e A lino da Costa Mon
teiro) e recorridos os mesmos. Foi re
lator M inistro Ary Campista e revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, não conhecer 
da revista da reclamante; quanto a re
vista da Empresa, por maioria, dela não 
conhecer, vencidos os Exos. Srs. M i
nistros Lomba Ferraz (revisor) e Wag
ner Giglio, que dela conhecia quanto a 
violação do a rt. 7° da Lei 605 e o Exmo. 
S r. M in i tro  Lomba Ferraz (revisor) 

quanto a rescisão indireta. Falou pelo 
2° recorrente D r. A lino da Costa Mon
teiro. RR-2492-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo re
correntes Mário Marques e outros (Ad
vogado D r. A lino da Costa Monteiro e 
recorrido Companhia Docas de Santos 
i Ad vogado D r. Klaus Menge). Foi re
lator M inistro Wagner Giglio e revisor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to para acrescentar à condenação dife
renças de adicional de r i co não a tin 
gidos pela prescrição bienal, conforme 
for apurado em execução. Falou pelo 
recorrente D r. Alino da Costa Montei
ro e pelo recorrido D r. L . C. Miranda 
Lima. RR-1953-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da I a Região, sendo re
correntes J. Lourenço &  Irmãos e Suas 
F ilia is (Advogado D r. W ellington R i
beiro de Queiroz) e recorrido S indi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção C ivil e de Cerâmica Para 
a Construção de São Gonçalo (Advoga
do D r. Fernando B. Freire). Foi re la
tor M inistro A ry unánimemente, não 
conhecer da revista. RR-2187-78 — re
lativo ao RR de Deci ão do TR T da 2a 
Região, sendo recorrente Ligh — Ser
viços de Eletricidade S. A . TAdvogado 
D r. Célio Silva) e recorrido Waldomiro 
Barbosa de Oliveira (Advogado D r. U lis
ses Riedel de Resende. Foi relator M i
nistro A ry Campista e revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unánimemente, não conhecer da re
vista. Falou pelo recorrido D r. Heitor 
Francisco Gomes Coelho. RR-2216-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2a Região, sendo recorrente Fepasa
— Ferrovia Paulista S. A . (Advogado 
D r. O valdo Ferreira da Silva) e recor
rido Alcides M ina (Advogado D r. U lis
ses Riedel de Resende). Foi re lator 
M inistro Wagner Giglio e revisor M i
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. 
Falou pelo recorrido Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR-2321-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da I a Região, 
6endo recorrente Companhia Estadual 
de Aguas e Esgotos — CEDAE (Advo
gado D r. Paulo Norberto Hack) e re
corrido Neri da Silva Víegas (Advoga
do D r. Durval Pae-). Foi relator M i
nistro Wagner Giglio e revisor M inistro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revis
ta. RR-2605-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo re
coi rentes Newton Flávio B ittencourt e 
Banco Ita ú  ae Investimentos S .A . (Ad
vogados Drs. José Eduardo Ferraz Mô
naco e Emygdio Scuarcialupi) e recor
ridos os mesmos. Foi relator M inistro 
Wagner Giglio e revisor M in i tro  Ba
rata Silva, tendo a Turma resolvido, u 
nanimemente, conhecer da revista do 

bancário e, no mérito, dar-lhe provi
mento para acrescentar à condenação 
diferenças de aviso prévio, de férias e 

de gratificações natalinas, resultantes da 
Integração ao salário das gratifeações 
semestrais; quanto a revista do Banco, 
unánimemente, dela connecer e, no me
m o, negar-lhe provimento. R íw ó 73-78
— reiauvo ao ixn, ae Decisão ao t m T  
ua atttegiao, sendo recorrente Compannu 
Municipal de Transportes Coletivos (Aa
vogaáo D r. José Roberto Vinna) e re
corrido D r. José Bernardo (Advogado 
D r. Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator M inistro Wagner Giglio e revisor 
M instro Barata Silva, tenoo a Turma 
resolviao, unánimemente, ’Conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to para ju lgar improcedente a reclama
ção. Faiou pelo recorrido D r. Heitor

Francisco Gomes Coelho.) RR-2800-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
9a Região, sendo recorrente Carlos C. 
Rigolino &  Filhos Ltda. (Advogado: D r. 
Helio Gomes Coelho Júnior) e recor
rido Benevenuto Celson Cebolla (Advo
gado D r. Jackson Sponholz). Foi re
lator M inistro Wagner Giglio e revisor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turm a 
qesolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, n i mérito, dar-lhe provimento 
para anulando o v. acórdão de fls. 80
81, determinar que o E. Tribunal “ a quo”  
julgue o recurso ordinário como de d i
reito. RR-2960-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2a Região, sendo 
recorrente UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S. A . (Advogado D r. 
W aldyr Mendicino) « recorrido José A r i
matéia de Miranda (Advogado D r. Jose 
Torres das Neves). Foi relator M inistro 
Wagner Giglio e revisor M inistro Bara
ta  Silva, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro
curatório, no prazo legal, requerida da 
tribuna pelo D . Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Dr. Márcio Gontijo 
e pelo recorrido Dra. Maria Lúcia V i
torino Borba. RR-2505-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 4a Região, 
sendo recorrente UNIBANCO — "União 
de Bancos Brasileiros S. A . (Advogado 
D r. T ito  Flávio Aúde) e recorrido José 
Augusto R ist Netto (Advogado D r. Jòsé 
Torres das Neves). Foi relator M inistro 
Ary Campista e revisor M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, conhecer da revista apenas 
quanto ao enquadramento na exceção 
do § 2° do a rt. 224 da CLT, sendo que 
os Exmos. Srs. Ministros Lomba Fer
raz (revisor) e Wagner G iglio dela tam
bém conheciam por violação do a rt. 7“ 
da lei 605-49 e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
S r. M in istro Lomba Ferraz (revisor). A  
turma deferiu a juntada do instrumen
to procuratório requerida da tribuna pelo 
D . Patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido Dra. Maria Lúcia Vitorino Bor
ba. AI-2379-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Antonio Carlos de Mello (Advo
gado D r. Sebastião Lázaro Balbo) e p 
gravado Banco Brasileiro de Descontos 
S. A . (Advogado D r, Maurício A . Penna 
Chaves). Foi re lator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, não conhecer do agravo. RR
2628-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2a Região, sendo recorrente An
tonio Carlos de Melo e Banco Brasileiro 
de Descontos S. A . (Advogaoos Drs. 
Sebastão Lázaro Balbo e Maurício A . 
Penna Chaves) e recorridos os mesmos. 
Foi relator M inistro Ary Campista e re
visor M in istro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista do reclamante, venci
do o Exmo. Sr. M inistro A ry  Campista 
(re lator); quanto a revista da reclama

da, por maioria, dela não conhecer, quer 
quanto pela prelim inar, quer pelo mé
rito , vencido em parte, o Exmo. Sr. M i
nistro Wagner Giglio. Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. M inistro Lomba Ferraz 
(revisor). RR-2711-78 — TRT da 2a Re

gião, sendo recorrente Banco Bamerindus 
do Brasil S. A. (Advogado D r. Orlando 
Antonaglia Filho) e recorrido Gelio La
cerda da Silva (Advogado D r. José Tor
res das Neves). Foi relator M inistro Ary 
Campista e revisor M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, não conhecer da revista. A T u r
ma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerido da tribuna pelo 
D . Patrono do recorrido. Falou peto re
corrido Dra. M aria Lúcia V itorino Bor
ba. RR-2954-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 2a Região, sendo re
corrente José Adauto Alves Freitas (Ad
vogado D r. Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido Frigorífico Guapeva S. A . 
(Advogado D r. Felisquis K a la í). Foi re

lator M inistro A ry Campista e revisor 
M inistro Lomba Ferraz
tendo a Turma rseolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. — RR — número 2.998 de 1978
— íe.ativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.a Região, sendo recorrente Banco 
Econômco Sociedade Anônima. (Advoga
ao Doutor Juarez Souza Wanderley) e 
recorrido Edson Barreto de Almeida — 
(Advogado Doutor Luiz Carlos Neina

Caym i). Foi relator M in istro Ary Cam
pista e revisor M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrente. Falou pelo recorrido 
Doutor José Maria de Souza Andrade.
— RR — número 3.247 de 1978 — rela
tivo  ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, sendo recorrente Banco Brasilei
ro de Descontos Sociedade Anônima. — 
(Advogado Doutor Maurício A. Penna 
Chaves) e recorrido W alter Vieira M ar
tins (Advogado Doutor Antonio da S il
va) . Foi reiator M inistro Ary Campista 
e revisor M inistro Lomha Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Wagner Giglio. — RR
— número 2.220 de 1978 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2.a Região, 
sendo recorrentes José de Oliveira 28.° e 
outro e FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima. (Advogados Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e M ário B . C. 
T . Nogueira) e recorridos os Mesmos. 
Foi relator M inistro Coqueijo Costa e re
visor M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista da reclamada, apenas 
quanto à Súmula número 61 e. no mé
rito , dar-lhe provimento para ju lgar im 
procedente a reclamação, prejudicada a  
revista dos reclamantes. Falou peio 2° 
recorrente Doutora Cristina Paixão Cor
tes. — RR — número 2.974 de 1978 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do T ribunal Regional do Trabalho da
3.a Região, sendo recorrente Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Hugo Guei
ros Bemardes) e recorrido Luiz de O li
veira Barbosa (Advogado Doutor Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto). Foi relator 
M inistro Lomha Ferraz e revisor M inis
tro  Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, por maioria, não conhecer da re
vista vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Lomba Ferraz (re la to r). Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Wagner Giglio (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutora Harleine Guei
ros Bernarde D ias. — RR — número .. 
2.487 de 1978 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a. Região, sendo recor
rentes Emílio de Oliveira Lopes e outro 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Jockei Clube de São 
Paulo — (Advogado Doutora L illa  Bato
r i ) . Foi relator Barta Silva e revisor M i
nistro Coqueijo Co6ta, tendo a Turma

, resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista, vencidos os Excelentíssimos Se
ñoriles Ministros Coqueijo Costa (revisor) 
e Ary Campista. Requereu juntada de 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Coqueijo Costa (revisor). Falou 
pelo recorrente Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho e pelo recorrido Doutora 
Cristina Paixão Cortes. — RR — numreo 
1.881 de 1978 — relativo ao Recurso ae 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região, sendo re d ó 
rente Banco do Brasil Sociedade Anóni
ma. (Advogado Doutor Maurício Azeve
do Penna Chaves) e recorrido Salvador 
P rio lli Netto. (Advogado Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Foi relator M i

nistro Coqueijo Costa e revisor M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido
— por maioria, não conhecer da revista, 
venc;do o Excelentíssimo Senhor M inis
tro  Fernando Franco. Requereu Juntada 
de voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Femando Franco. A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura
tório, requerida da tribuna pelo Doutor 
Patrono do recorrente, no prazo legai. 
Faiou pelo recorrente Doutor Maurício 
M. Sampaio. — RR. número 963 de 1978
— Tribunal Regional do Trabalho da
3.a Região, sendo recorrentes Mário da 
Si’va e outros. (Advogado Doutor Longo
bardo Affonso Fiel e recorrido — Em
presa de Transportes Rio Minas L im ita 
da. e Salvador Carvalho Silva. (L itis 
consorte) — (Advogado Doutor Flávio 
Ramos). Foi relator M inistro Coqueijo 
Costa e revisor M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Ary 
Campista (revisor). Falou pelo 2.° recor
rente Doutor Flávio Ramos. RR — nú
mero 2.330 de 1978 — relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re-
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giora l do Trabalho da 3.* Região, sendo 
recorrente Banco Nacional Sociedade 
Anônima. — (Advogado Doutor Carlos 
Odorlco Vieira Martins) e recorrido Hello 
Luiz Pereira Moysés (Advogado Doutor 
Francisco K io to su Shlmabukuro). Foi 
relator M inistro Coqueijo Costa e revisor 
M in istro A ry Campista, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa (relator) 
e Fernando Fracno. Redigirá o acordão 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Ary 
Campista (revisor). Falou ploe recorren
te Doutor Carlos Odorico IVeira M artins.
— RR — número 4.055 de 1977 — re la ti
vo ao Recurso de Revista de Decisão do

.Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região, sendo recorrente Banco do Esta
do de Minas Gerais Sociedade Anônima, 
e João Valtes Bxum da Rosa (Advogados 
Doutores Nilo Damasceno Ferreira e José 
Torres das Neves). Foi relator M inistro 
Coqueijo Costa e revisor M inistro Ary 
Campista, tendo a Tur ma resolvido, unâ
nime e preliminannente, re je itar a in 
tempestividade arguida, não conhecer da 
revista do empregado e quanto a revista 
da Empresa, unánimemente, dela conhe
cer e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa (rela
tor) e Fernando Franco. — Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor M inis
tro Ary Campista (revisor). Falou pelo 
2.° recorrente Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR. — número 2.844 de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4.* Região, sendo recorrentes IvaU 
Elena M arin  Benech (Advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva) e recorri
do Hércules Sociedade Anônima. — Fá
brica de Talheres (Advogado Doutor Lula 
Garcia Neto). Foi relator M inistro Co
queijo Costa reevisor M inistro Ary Cam
pisto, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da' revista apenas 
quanto aos intervalos ln tra  jornada e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa (relator) e 
A ry Campista (revisor). Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Wagner Giglio. Requereu juntada de vo
to vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro e 
pelo recorrido Doutra Harleinoe Gueiros 
Bernaxdes Dias — RR — número 3.190 
de 1978 — relativo ao Recurso de Revis
ta  de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.* Região, sendo recorrente 
Companhia Docas do Rio d eJaneiro — 
(Advogado Doutor Paulo Roberto Vieira 
Camargo) e rceorrido Benedito Laudeli
no Flores F ilho (Advogado Doutor U lis
ses Riedel de Resende). Foi relator M i
n i tsro Wagnre Giglio e revisor M inistro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente não conhecer do documen
to de folhas número 207, reje itar a ln 
tempestividade arguida em contra-razões, 
conhecer da revista apenas quanto a pre
lim inar de incompetência e o enquadra
mento do motorista e, no mérito, negar
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Lomba Ferraz. Falou 
pelo recorrente Doutor Ildélio M artins e 
pelo recorrido Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. RR — número 4.128 de 1978
— relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.* Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima. — Pe tro* 
brâs — (Advogado Doutor Ruy Jorge Caí
das Pereiar) o recorrido Jorge Santana 
Bispo (Advogado Doutor Rubens Mário de 
Macedo). Foi relator M in is tro  Lom ba 
Ferraz e revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
nao cohnecer da revista. Falou pelo re
corrente Doutor José Torres das Neves 
RR — n úm ero  5.397 de 1977 -  relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão 3o T r i
bunal Regional do Trabalho da 5.* Re
gião, sendo recorrente Banco do Estado 
de Minas Gerais S. A. (Advogado Doutor 
André Barachésio Lisbôa) e recorrido 
Marisia Meira (Advogado Doutor José 
Torres das Neves). Foi relator M in istro 
Barata Silva e revisor M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turm a resolvido, unánime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A Turma deferiu 
juntada de instrumento procuratório no 
prwzo ¡egal, requerida da tribuna pelo D. 
Patrono da recorrida. Falou pela recor
rida Doutora Maria Lúcia Vitorino Bor
ba. RR. — número 1.072 de 1978 — re
lativo ao Recurso de Revista do Tribunal

Regional do Trabalho da 2.* Região, sen
do recorrente FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — (Advogado Doutor Antonio 
Miguel PePreira) e recorrido Antonio Per 
Miguel Pereira) e recorrido Antonio Fer
raz. (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido unánimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarando a incompe
tênncía da Justiça do Trabalho, declina
da competência para a Justiça do Esta
do de São Paulo, para onde deverão ser 
remetidos os autos. Falou pelo recorrido 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
RR. — número 1.941 de 1978 — re lati
vo ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo recorrente Celia Alves de 
Lima (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Reesnde) e recorrido Nissel S. A. Ind 
dústria e Comércio (Advogado Doutor 
João A rth u r Asquini). Foi relator M inis
tro Barata Silva e revisor M in istro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. — RR — 
número 2.110 de 1978 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.* Regiáo, sen
do recorrente Material Ferroviário So
ciedade Anônima. — MAFERSA — (Ad
vogado Doutor José Cabral) e recorridos 
Francisco da Silva Oliveira e outros — 
(Advogado Doutor Aliño da Costa Mon
teiro). Foi relator M inistro Barata S il
va e revisor M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma reoslvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Ex
celentíssimo Senhor M in istro Coqueijo 
Costa (revisor), que dela conhecia quan
to a prescrição. Requereu juntada de vo
to vencido o Excelentíssimo Senhor M i
n istro Coqueijo Costo (revisor). Falou 
pelo recorrido Doutor Allno da Costa 
Monteiro. — RR — número 2.784 de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da 1.* Região, sendo recorrente — 
Humberto Pereira Rodolpho (Advogado 
Doutor Jorge Dias M artins) e recorrido 
L ivraria  José Olympio Editora Socieda
de Anônima. (Advogado Doutor Fernan
do Barreto F . D ias). Foi relator M in is
tro  Barata Silva e revisor M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido Doutor José F ran
cisco Boselli. RR. — número 2.134 de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Reigonal do T ra 
balho da 5.* Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima.
— Petrobrès RPBa. (Advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e recorrido 
José Arnaldo da Silva (Advogado Doutor 
Albérico de Oliveira Castro). Foi relator 
M inistro Barata Silva e revisor M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turm a resolvi
do, unánimemente, não conhecer da re
vista. RR — número 2.138 de 1978 — re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9.* 
Região, sendo recorrente Companhia de 
Telecomunicações do Paraná TELEPAR.
— (Advogado Doutor Ivando Santos Sou
za) e recorridos Nivaldo Luiz Culpi e ou
tros — (Advogado Doutor Renato Borges 
de Macedo Jún io r). Foi relator M inistro 
Barata Silva e revisor M inistro Coquei
jo  Costa, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito , dar-lhe provimento para determi
nar a baixa dos autos ao Tribunal Regio
nal para que conheça e julgue o Recur
so Ordinário como de d ireito. Declarou
se impedido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Wagner Giglio. RR. — número .. 
2.327 de 1978 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.* Região, sendo recor
rente Sebastião Eustáquio do Carmo — 
(Advogado D r. Mauro Thibau da S il
va Almeida) e recorrido Productor M i
nas — Produtos Farmacêuticos L im ita 
da. (Advogado Doutora Dúlla, Sguaça
b ia ) . Foi re lator M in . Barata Silva e 
revisor M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente ,não co
nhecer da revista — RR. número 2.344 
de 1978 — relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do T rib . Regiona Ido Tra
balho da 2.* Região, sendo recorrente — 
Aníbal Moraes da Silva. (Advogado Dou
to r Sergio Luiz Akaoui) e recorrido . . .  
TECH IN  T  — companhia Técnica In te r
nacional. (Advogado Doutor Wilson de 
Camargo Barbosa). Foi relator M inistro 
Barata Silva e revisor M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unáni

memente, não conhecer da revista. RR.
— número 2.621 de 1978. — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do T ribu
nal Regional do Trabalho da 2.* Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advogado D r. 
Orlando Antonio Capela Fernandes) e re
corridos Misael Antonio da Silva e outro 
(Advogado Doutor Eduardo do Vale Bar
bosa). Foi relator M inistro Barata Silva 
e revisor M inistro Coqueijo oCsta, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz 
e Wagner Giglio que dela conheciam 
quanto a violação do artigo 7.° da K l  
número 605 de 1949. RR. — número .. 
2.662 de 1978 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Trabunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos. (Advogado Doutor Orlando 
A. Capella e recorrido Arllndo Nogueira 
Holanda. (Advogado — Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi re lator M inis
tro  Barata Silva e revisor M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma rseolvido, 
unánimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de I o grau. Falou pelo re
corrente Doutor José Alberto Couto Ma
ciel. RR. — número 2.547 de 1978 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
2.* Região, sendo recorrente Banco Na
cional da Habitação — BNH. (Advogado 
Doutor Aricê Moacyr Amaral Santos) e 
recorrido José Lino de França. (Advoga
do Doutor A lino da Costa Monteiro). — 
Foi re lator M inistro Barata Silva e re
visor M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva (relator) e Lomba Ferraz. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Sr. M i
nistro Coqueijo Costa (revisor) Requereu 
Juntada de voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Barata Silva (relator). 
Falou pelo recorrido Doutor A llno da 
Costa Monteiro. RR. — número 3.008 
de 1978 — relativo ao Recurso de Re
vista do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.* Região, sendo recorrente Maison
nave Sociedade Anônima. — Crédito, F i
nancamento e Investimento. (Advogado 
Doutor Helio Gomes Coelho Jún ior), e 
recorrido Alceu Eugênio Pires Natal. 
(Advogado. Doutor Nestor A . Malvezzi). 
Foi relator M inistro Lomba Ferraz e re
visor M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer da revista. Declarou-se impedido 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Wagner 
Giglio. RR. — número 2.916 de 1978 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
2.* Região, sendo recorrentes João Perei
ra Ribeiro F ilho e outros. (Advogado Dr. 
Jose FTanclsco Boseli) e recorrido — 
Companhia Docas de Santos. (Advogado 
Doutor Klaus Menge). Foi relator M i
nistro Barata Silva e revisor M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer do revista ape
nas no que se refere ao desconto entre 
jornadas e no mérito, por maioria, dar
lhe provimento, em parte, para acrescer 
à condenação o pagamento das horas pe
didas de forma simples conforme se apu
ra r em execução, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Wagner Giglio 
e em parte ,o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Ary Campista. Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro e 
pelo recorrido Luiz Carlos Miranda L i
ma. — RR. — número 2.683 de 1978 — 
Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região, sendo recorrentes Romeu da Con
ceição e outros. (Advogado Doutor Pau
lo Roberto S. Costa) e recorrido Prefei
tura de Belo Horizonte. (Advogado Dou
to r Luiz Roberto R. de O live ira ). Foi re
lator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
M inistro Wagner Giglio, tendo a turm a 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo'  
Senhor M inistro Ary Campista. — RR.
— número 3.022 de 1978 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.* Região, sen
do recorrente Enio Teixeira Alves. — 
í Advogado Doutor José Francisco Bo
selli) e recorrido Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Adv. Doutor M ilton 
Baostos de O live ira). Foi relator M inis
tro  Barata Silva e revisor M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revista.

Falou pelo recorrente — Doutor Allno 
da Costa Monteiro e pelo recorrido 
Doutor Sílvio Cabral Lorenz ....................
RR-2441-78 — relativo ao K K  de De
cisão do TRT da 4a Regiáo, sendo re
corrente O ilandina de Oliveira Pereira 
(Advogado Doutor Carlos Arnaldo Fer
reira Selva) e recorrido C IL  — Indús
tr ia  e Comércio de Confecções Ltda. 
(Advogado Doutor Arno P o f). Foi relator 
M inistro Wagner Giglio e revisor M i
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, não conhecer da 
revista. RR-2140-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 9* Região, sendo 
recorrente Natália Aparecida da Costa 
(Advogado Doutor Manoel A. Teixeira 
Filho) e recorrido Calçados Baby Rock 
S. A. (Advogado Doutor Fernando Pis
ke ). Foi relator M inistro Barata Silva 
e revisor M inistro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, por maio
ria  negar-lhe provimento vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa (revisor) e Ary Campista. 
Declarou-se impedido o Excelentíssimo 

Senhor M inistro Wagner Giglio. Reque
reu juntada de voto vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Coqueijo Cos
ta (revisor). RR-2741-78 — relativo ao 
RR de decisão do TRT da 4“ Região, 
sendo recorrentes Cléia de Freitas Pei
xoto e Outra (Advogado Doutor Aliño
da Costa Monteiro) e recorrido .........
ELASTEX — Indústria e Comércio de 
Elásticos e Confecções Ltda. (Advoga
do Doutor E li Raískín). Foi relator M i
nistro Barata Silva e revisor M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unánimemente, não conhecer da 

revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Allno da Costa Monteiro. RR-2788-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4* Região, sendo recorrentes, Forjas Tau
rus S .A . e Santos Soares (Advogados 
Doutores Alino da costa Monteiro e Bea
tr iz  Sanvicente Ilha  Moreira) e recor
ridos Os Mesmos. Foi relator M inistro 
Wagner Giglio e revisor M inistro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista da Em
presa, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Wagner Giglio (relator) e 
Lomba Ferraz que dela conheciam quan
to a violação do art. 7? da Lei 605-49; 
quanto a revista do empregado, unáni
memente, dela não conhecer. Falou pelo 
recorrente Doutor Alino da Costa Mon
teiro. RR-3631-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da I a Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal SA 

— Superintendência Regional Rio de Ja
neiro — SR-3 (Advogado Doutor Pau
lo Rodrigues Sobrinho) e recorridos 
Acácio Rodrigues e Outros (Advogado 
Doutor Aliño da Costa M onte iro ). Foi 
relator M inistro Coqueijo Costa e revi
sor M inistro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, cofrhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para declarar incompetente a Jus
tiça do Trabalho e declinar da compe
tência para uma das Varas da Justiça 
Federal, Seção do Rio de Janeiro, a qual
devem ser remetidos os autos..............
RR-3176-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4a Região, sendo re
correntes Lauro da Costa Vargas Neto 
e Outros (Advogado Doutor José F .an
clsco Boselli) e recorrido Companhia Es
tadual de Energia Elétrica (Advogado 
Doutor Paulo Branda Fernandez). Foi 
relator M inistro Barata Silva e revisor 
relator M inistro Barata Silva e re
visor M inistro Coqueijo Costa, tendo 
deferiu a juntada do inhtrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pelo 
D . Patrono do recorrido Falou pe’.o re
corrente Doutor Allno da Costa Montei
ro e pelo recorrido Doutor Sílvio Ca
bral Lorenz. Encerrou-se a Sessão às 
dezenove horas e tr in ta  minutos, não 

tendo sido esgotada a Pauta. E para 
constar, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senho- M i
nistro Presidente e por mim subscrita. 
Tribunal Superior do Trabalho, aos doze 
dias do mês de dezembro de mil nove
centos e setenta e oito. — Barata Silva, 
Presidente — M ário de A . M . Pimen1 
Júnior, Secret rio.

RESUMO DA 46a SESSÃO ORDINARI.
Aos quatorze dias do mês de dezem

bro do ano de m il novecentos e oitenta 
e oito, na Sala de Sessões da Te.ceira 
Turma do Tribunal Superior do Traba
lho, _ reallzou-se a quadragéslma-sexta 
Sessão Ordinária sob a Presidencia do 
Excelentíssimo Senhor M inistro Cario.
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Alberto Barata Silva, presente a Exce
lentíssima Senhora Doutora Josina Jean
selme de Macedo representando o M i
nistério Público sendo Secretário o Se
nhor Doutor Mário de Albuquerque Ma
ranhão Pimentel Júnior. As nove horas 
estavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, Ary 
Campista, Lomba Ferraz e Wagner G i
glio Foram retirados de Pauta os se
guintes processos RR-2139-18...................
RR-3945-78, RR-3195-78 e RR-3017-78. 
Em seguida passou-se a ordem do día com 
os seguintes julgamentos: RR-2946-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Companhia 
Suzano de Papel e celulose (Doutor J. 
Granadeiro Guimarães) e recorrido José 
Duarte (Doutor Alino da Costa Montei
ro) . Foi Relator M inistro Coquei’o Cos
ta e revisor Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimen
to. Falou pelo recorrido Doutor Aliño 
da Costa Monteiro. RR-3215-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Doutora Ana 
Isabel F. Bertoldi Juliano) e recorrido 
Antonio Ramos (Doutor Lázaro B itten
court de Camargo). Foi Relator M inis
tro Barata Silva e revisor Coqueijo Cos
ta (tendo a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da revista apenas quan
to as diarias, horas em trânsito e adi
cional de transferencia e, no mérito, 
dar-lhe provimento, em parte, para ex
clu ir da condenação a integração defi
n itiva  das diarias aos salários, os quais 
só devem ser computadas para efeitos 
lndenizatórios. Falou pelo recorrido Dou
to r Alino da Costa Monteiro — .........
RR-3614-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 4a Região, sendo re
correntes V itoria Madielewski e Jack 
S. A. Indústria do Vestuário (Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Paulo Serrai 
e recorridos os mesmos. Foi relator M i
n istro Wagner Giglio e revisor Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista da empre
gada, apenas quanto aos intervalos de 
dez minutos e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para deferir o pa
gamento do descanso in tra  jornada, como 
extra, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Wagner Giglio (rela
tor) e Barata Silva (revisor); quanto a 
revista da Empresa, por maioria, dela 
não conhecer, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Wagner Giglio (relator) e 
Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Coque Jo 
Costa. Falou pelo primeiro recosiente
Doutor Alino da Costa M onteiro............
RR-3436-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4a Região, sendo recor
rente José Mendes Rosa (Doutor José 
Francisco Boselli) e recorrido Wallig 
Sul S.A. — Ind. e Comércio (Doutor 
Cristiano Ambros). Foi Relator M inis
tro Wagner Giglio e revisor Barata S il
va, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da revista e, no méri
to, negar-lhe provimento. Falou pelo re
corrente Doutor Alino da Costa Mon
teiro. RR-3497-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4a Região, sendo re
corrente Maria Gessv da Silva (Doutor 
W ilmar Saldanha da Gama P dua) e 
recorrido Confecções Levran S .A . (Dou
to r Jorge Carlos W ildne r). Foi Relator 
Wagner Giglio e revisor Barata Silva 
tendo a Turma rsolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re 
corrente Doutor Alino da Costa Mon
teiro. RR-4311-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da I a Região, sendo re

corrente Terezinha Rodrigues Gomes — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro) e re 
corrido Viação E lite S.A. (Doutor Da
vid Silva Júnior) . Foi Relator M inistro 
Ary Campista e revisor Lomba Fe-raz, 
tendo a Turma resolvido, unânime e pre
liimnarmente, re je itar a deserção argüida 
em contra-razões e, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Ary Campista 
(relator). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. M inistro Lomba Ferraz (revisor). 
Falou pelo recorrente Doutor Alino da 
Costa Monteiro. RR-2323-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da I a Re
gião, sendo recorrente Armando da Pai
xão (Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido L igh t — Serviços de E le tric i
dade S.A. (Doutor Cêlio S ila v ). Foi 
Relator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unánimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para

restabelecer a decisão de 1° grau. Fa
lou pelo recorrente Doutor Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. RR-3420-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2a 
Região, sendo recorrentes Joaquim de 

Almeida 4° e FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Doutores Ulisses Riedel de 
Relator M inistro Coqueijo Costa e re
visor A ry Campista, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, conhecer da re
vista do empregado e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para inc lu ir 
na condenação o pagamento dos dez dias 
do salário-doença, vencido o Excelenaís
simo Senhor M inistro Coqueijo Costa 
(relato-); quanto a revista da Empresa, 
unánimemente, dela conhecer e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a parcela do pagamento da 
licença em pecúnia. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Ary 
Campista (revisor). RR-1480-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4a 
Região, sendo recorrente Empresa de 
Transportes Coletivos Viamão Ltda 
(Doutora Soplia Galanternlck) e recor
rido Carlos Silveira Lopes (Doutor Luís 
Ulysses de R au li). Foi Relator M in i t n  
CoqueFo Costa e revisor Ary Campista, 
cotendo a Turma resolvido unánime
mente, conhecer da revista apenas quan
to a prescriçso do ato de opção e, no
mérito, ngar-lh provim nto........................
RR-1920-78 — relativo ao u r  de De
cisão do TRT da 8a Região, sendo re
corrente Rodoviária Borborema (Doutor 
Pedro Paulo Pereira Nóbrega) e recor
rido José de Lima Vilas Boas (Doutor 
Joaquim Fornellos F ilh o ). Foi re'ator 
M inistro Coqueijo Costa e revisor Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, conhece da eviria  e, no mé
rito, dar-lhe provimento pa-a restabele
cer a decisão le 1? grau. RR-2018-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T da 
3* Região, sendo recorrente Material 

Ferroviário S .A . — Mafersa (Doutor 
José Cabral) e recorrido José Pedro Cas-
siano Filho (Doutora Vera Lúcia de Sou
za). Foi Relator M in istio  Coqueijo Cos
ta e revisor Ary Campista, tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, conhecer 
da revista apenas quanto a gratificação 
e, no mérito, negar-lhe provimento. . . .  
RR-2493-78 — reiativo ao RR de D ec i-' 
são do TRT da 2a Região, sendo recor
rente A. Araújo S.A. — Engenharia e 
Montagens (Doutor José Bento Cardoso 
Vidal Filho) e recorrido Teotônio Tei
xeira Duarte de Oliveira (Doutor Décio 
Marino de Jesus). Foi relator M inistro 
Coqueijo Costa e Ary Campista (revisor) 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. RR-2618-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Guüherdme Duarte 
Correa da Silva e (Doutor Deusdedit 
Goulart de Faria) e recorrido Iramndade 
de HMisericórdia de Taubaté (Doutor 
João Bento Vaz de Campo) . Foi Rela
tor M inistro Coqueijo Costa e revisor 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista ape
nas no ponto relativo a estabilidade sin
dical e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista (Tevisorí) e 
Barata Silva. RR-2622-78 — reiativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista S .A. (Doutora Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi) e recorrido 
Sérgio de Godoy (Doutor Francisco P in
to da Fonseca): Foi relator M inistro Co
queijo Costa e revisor Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR-2728-78 — 
relativo ao RR de Decisão di TRT da 
2* Região, sendo recorrente João de Abreu 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende) e re
corrido C o m p an h ia  M u n icip al de Trans
portes Coletivos (Doutor José Roberto 
V inha). Foi relator M inistro Coqueijo 
Costa e revisor Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, nao 

'conhecer da revista. Falou pelo recor
rente Doutor Heitor F . Gomes Coelho. 
RR-2747-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 9a Região, sendo re
corrente Companhia — Industria l Sch
losser S .A . (Doutor Euclides Cardeal) e 
recorridos Abel Baron e outros (Doutor 
Nestor A. Malvezzi). Roi relator M in is
tro  Lomba Ferraz e revisor Barata S il
va, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da ievista e, no me.ito, 
dar-lhe provimento para ju lgar im pro
cedente a reclamação. Declarou-se im 
pedido o Excelentíssimo Senhor M inistro

Wagner Giglio. r r -2748-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 9a Região, 
sendo recorrente Carlos Schroeder S.A.
— Indústria, Comércio e Agricultura — 
(Doutor W ilhelm Voss) e recorridos V i
torio de Tofol e outros (Doutor Nestor 
A. Marvezzi). Foi relator M inistro Ba
rata Silva e revisor Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR-2801-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
9" Região, sendo recorrente Banco Ba
merindus do Brasil S. A . (Doutor Sér
gio Augusto Gomez) e recorrido Ademir 
Nelson Marinho (Doutor João Regis Fas
sbender Teixeira). Foi Relator M in is
tro Lomba Feriaz e revisor Barata S il
va, tendo a .Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da reivsta e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Declarou-se im 
pedido o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Wagner Giglio. RR-2802-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 9a Região, 
sendo recorrente Companhia Nacional de 
Escolas da Comunidade (Doutor Idelanir 
Ernesti) e recorrido Eulalia Firak Massi
nham (Doutor Ives Ponestke). Foi re
la tor M inistro Lomba Ferraz e revisor 
Barata Silva*, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revis
ta . Declarou-se impedido o Excelentís
simo Senhor M inistro Wagner Giglio. 
RR-2804-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 9a Região, sendo recorrente 
Piizer Química Ltda. (Doutor Anoar 
Vale Fe-ro) e recorrido Onoire Modesto 
(Doutor Edésio Franco Passos). Foi Re
lator M in istio  Barata Silva e revisor Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revis
ta . Declarou-se impedido o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Wagner Giglio. — 
RR-2774-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 1“ Região, sendo recorrente 
Elmo Leandro Lourenro (Doutor Sérgio 
Ferraz) e recorrido Mário Amazonas F i
lho (Doutor Paulo Roberto Vieira Ca
margo) . Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu ju n 
tada do instrumento procuratóriao re
querida da tributa pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Doutor 
Rômulo Marinho. RR-2821-78 — re la ti
vo ao RR de Decisão do TRT da 3a Re
gião, sendo recorrente José Conceição dos 
Santos (Doutor Geraldo Domingos Coe
lho) e recorrido Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S.A. -— CEMlG (Douto 
Suely Facure). Foi relator M inistro Co
queijo Costa e revisor Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR-2823-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2* Região, sendo recorrente Companhia 
Comercial de Vidros do Brasil — CVB 
(Doutor J. Granadeiro Guimaraes)

e recorridos Jairo de Oliveira B it 
tencourt e outros (Doutor Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator M i
nistro Barata Silva e revisor Coqueijo 
Costa, lenuo a durm a lesoivido, unáni
memente, digo por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, da.-lhe provimen
to para restabelecer a sentença de arq i ■ 
vamenio paia rtstaoeiwCtJa cia reclama
ção de Jairo de Oliveha Bittencourt, o 
acórdao o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo 
Costa (revisor). Vencido o Exmo-. Sr. 
Mmrstro Barata Silva (re la to r). Reque
reu juntada de voto vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Baiata Silva (.e la to r). RR
— 2.888-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.a Região, senão íecorrente 
Carlos Eugenio de Cai valho Coelho (U i. 
W aiirido ae Sousa Freitas) e recorrido 
He de Ferroviária Feda-ai S. A . (Dr. 
Waldeloye Presto)-. Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio e revisor Barata Silva, 
tenao a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR — 2.887-78
— reiativo ao RR de Decisão do TRT da
4.a Região, sendo recorrente Maria Isa
lete de Bem Inácio (D r. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S. A. (D r. Ma
ximiano Carpes dos Santos). Foi Rela
tor Coqueijo Costa e revisor Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unaui
memence, não conhecer da levista. Falou 
pelo recoirente D r. Heitor F . Gomes 
Coeiho. RR — 2.891-78 -  relativo ao RR 
de Decisão do T r T  da 2 a Região, sendo 
recor.ente Aymoré Gomes da Silva (D r. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
Sbil Segurança Bancária e Industrial 
Ltda. (D r. Júlio Cezar G. de Souza). 
Foi redator M in istro Barata Silva e re
visor Coqueijo Costa, tendo a Tuim a re
solvido. unánimemente, conhecer da re

vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal Regional 
conheça do Recurso Ordinário do autor 
e o julgue como de direito. Falou pelo 
recorrente D r. Heitor F . Gomes Coelho. 
RR — 2.901-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 2.a Região, soido recor
rente Condomínio Edifício Sandra (D r. 
Edison de Almeida Scotolo) e recorrido 
José Barios de O liveira (Francisco M ar
tin  Gimenez). Foi Relator M inistro Co
queijo Costa e revisor Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento para anular a revelia e 
a confissão impostas desde o l.° grau, pa
ra que seja reaberta a dilação proba
tória a partir de fls . 29, inclusive. RR — 
2.900-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.a Região, sendo recorrente 
S.A. O Estado de São Pauylo (Dra. Re
gina Célia C. Cardoso Teixei.a) e recor
rido Angelino Natalino Zagglia (Dr. Se
bastião Lázaro Balbo). Foi Relator M i
nistro Wagner G iglio e revisor Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, rejeitar a prelim inar arguida 
em contra-razões, conhecer da revista 
quanto a equiparação sendo que o Exmo. 
Sr. Wagner Giglio (relator) e Lomba 
Ferraz dela também conheciam quanto 
a violação do a rt. 7.° da Lei 605-49 e, no 
mérito, unánimemente negar-lhe provi
mente. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
M inistro Barata Silva (revisor). RR — 
2.961-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.a Região, sendo recorrente 
Santos Toledo (D r. Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Dra. Ana Isabel Fer
reira Bertoldi Ju liano). Foi Relator o 
M inistro Barata Silva e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento para ju lgar pro
cedente a reclamação. Falou pelo recor
rente D r. Heitor Francisco Gomes Coe
lno. RR — 2.990-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4.a Região sendo re
corrente Vanda Fernandes Cruz (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S. A. (Dra. Martha Prates D utra). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio e revis i 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revista 
Falou peio reco rente D r. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. RR — 3.014-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4.a Região, sendo recorrente José Delano 
Costa de Oliveira (D r. Mário Chaves) e 
recorrido Madepan — Ind . Comércio, 
Importação e Exportação S. A. (D r. 
Atlê Coutinho Boss). Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa e revisor Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unáni
memente. não conhecer da revista. RR 
— 3.040-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 1." Região, sendo recorrente 
D istribuidora de Bebidas Itaoca Ltda. 
(D r Sérgio Gonzaga Dutra) — e recorrido 
Zulma- Palmares de Souza (D r. Annibal 
Ferre ira). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não 
conhecer da revista. RR — 3.081-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
I a Região, sendo recorrente Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE 
(D r. Paulo Norbe-to Hack) e recorridos 
Emílio Natal e outros (D r. Celestino da 
Silva Jún io r). Foi re lator Wagner G i
glio e revisor Barata Silva tendo a T u r
ma resolvido, unanimem'late. não co
nhecer da revista. RR — 3.088-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 4." 
Região, sendo recorrente Hedviges Welter 
(Dr. Ulisses Riedel.de Resende) e recor
rido Irmandade da Santa Casa de Mise
ricórdia de Porto Alegre (Dra. Maria 
Cristina Cestari). Foi Relator o M inistro 
Coaueijo Costa e reviso- Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhec-r da revista. Falou pelo re
corrente Dr. Heitor F. Gomes Coe'ho 
RR — 3.114-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 4.a Reeião, sendo re 
corrente Geny M allet da Silva (D - . Luiz 
Heron Araújo) e recorrido S. A. Feltros 
Renner (Dr. Dankwart K . Knaepper) . 
Foi Relator M in istro  Barata Silva e re
visor Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanunememente, não conhecer 
da revista. RR — 3 . 148-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4.a Região, 
sendo íecorrente Cleci Pinto Machado 
(D r. Ulisses Riedel de Resende) e re
corrido Hospital Nossa Senhora da Con
ceição S. A. (D ia . Matha Prates D u
tra ) . Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e revisor Baiata Silva, tendo a T u r
ma resolviólo, unánimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente
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D r. Heitor F . Gomes Coelho. RR — 
3.155-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2." Região, sendo recorrente 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
(Dra. Ana Isabel F . Bertoldi Juliano) 
e recorrido Elvira Pradella Figueiredo 
(Dra. Vera Regina Rocha Pereira Bar
reto) . Foi Relator M inistro Coqueijo Cos
ta e revisor Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimememnete, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. RR — 3.169-78 — relativo ao 
RR de Despacho do TRT da 3a Região, 
sendo recorrente Iran ilta  Ma: ia Macha, 
do (Dr. Mauro Thibau da Silva Almei
da) e recorrido Fundação de Assistência 
Médica e de Urgência — FEAMUR (Dr. 
José Tarcísio de Almeida M elo). Foi Re
lator M inistro Coqueijo Costa e revisor 
A ry Campista, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento em parte, 
para condenar a Fundação reclamada a 
pagar o adicional de 25% sobre as ho as 
extras diariamente trabalhadas confor
me se apurar em execução. RR — 3.197. 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 3 “ Região, sendo recorrente Fe
lisberto Navarro Filho (D r. Múcio Wan
derley Borja) e recorrido Rede Ferroviá
ria  Federal S. A. (D r. Rodrigo M a rti
nianò Ferre ira). Foi relator M inistro Ba
rata Silva e revisor Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unánimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
pprovimento para restabelecer a dec são 
de l.° grau. RR — 3.200-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 6a Região, 
sendo recorrente Emp-.esa Agrícola P i
rangi S. A. (Dr. Helio Lnuiz F . Galvão) 
e recorrido Antonio Pereira da Silva (Dr. 
Edvaldo Cordeiro dos Santos). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
Wagner Giglio, tendo a Turmâ resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revista. 
RR — 3.218-78 — relativ ao RR de De
cisão do TRT da 2.* Região, sendo recor
rente Godofredo Rodrigues de Castro 
(D r. Ulisses Riedel de Resende) e recor
rido A. Araújo S. A. — Engenharia e 
Montagens (D r. Raymundo Leite Prado 
P in to ). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e revisor Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, não conhecer 
da revista. A I — 2.877-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 3“ Região, 
sendo agravante Editora de Guias LTB
S. A . (Dr. Célio Goyatá) e agravado 
Maria da Penha Portes Gontijo (Dr. 
Hezick Muzzi F ilh o ). Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, negar provimen
to a oagravo. RR — 3.227-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 3a Região, 
sendo recorrente Maria da Penha Portes 
Gontijo (D r. Hezick Muzzi Filho) e re
corrido Edito: a de Guias LTB S. A. 
(D r. Célio Goyatá). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa e revisor Ary Campi ta 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recor
rido Dr. Heitor F . Gomes Coelho. — 
RR — 3.280-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT de 1.* Região, sendo recor
rente Light — Serviços de Eletricidade 
S. A. (Dr. Célio Silva) e recorrido José 
de Carvalho Filho (D r. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio e revisor Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer da revista. RR — 3.283-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 3* 
Região, sendo recorrente Cia. Comercial 
de Vidros do Brasil — Casa Santos Sea
bra (D r. Otacílio Ferreira Cristo) e re
co rido Manoel Ferreira dos Santos (Dr. 
Vicente de Paulo Corrêa). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa e revisor Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1 ° g*au, 
vencido o Exmo. Sr. M inistro Ary Cam
pista (revisor). RR — 3.293-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4.* 
Região, sendo recorr-nte Novo Rio Cré
dito, Financiamento e Investimento-. 
S. A. (Dra. Maria Amélia Souza da 
Rocha) e recorrido Ana Maria Izé (Dr. 
Ivanci Castilhcs). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa e revisor Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR — 3.297-78 
— rela+ivo ao RR de Decisão do TR T da
4.* Região sendo recorrente H ilda O li
veira da Silveira (D- Ulisses RPdel de 
Resende) e recorrido Hospital Nossa Se
nhora da Conceição S. A. (Dr. M axi
miano Carpes dos Santos). Foi relator 
M inistro Barata Silva e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
mente. não conhecer da revista. Falou

pelo reco-rente D r Heitor F. Gomes 
Coelho. RR — 3.330-78 — relativo ao 
RR de Decisã do TRT da 9.“ Região, sen
do recorrente Construtora Mmdes Junior
S.A. (Doutor Luiz Souza Costa) e rec~r 
rido O-rlinho Pedro Angones (Dr. Fran
cisco Alberto K o lb ). Foi Relator M in is
tro  Warner Giglio e -evisor Barata Silva 
tendo a Turma resolvido, unánimemente 
não conhecer da revista. RR — 3 345-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2.* R-gião. s°ndo recorrente Cláudio 
Constante Savarico (D r. Erineu Edison 
Maranesi) e recorrido Suervasb-ás — 
D'stribuído-a de Gás S. A. (Dr. Mauro 
Contl Machado). Foi Relator M inistro 
Coqueijo costa e revisor A ry Campista, 
tenao a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR — 3.347-78
— ítiauvo  ao RR de Decisão do TRT da 
2.* Região, senão recorientes Américo da 
Suva camboy e outros (D r. João Carlos 
Marinho) e recorridos Bar e Restaurante 
do Ponto São Luiz Ltda. (D r. Vicente 
Hélios B a ri) . Foi Relator M inistro Ba
rata Silva e Revisor Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR — 3.467-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2.* Região, sendo recorrente Cia. M uni
cipal de Transportes Coletivos (D r. José 
Roberto Vinha) e recorrido Manoel Jofre 
(D r. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator M inistro Coqueijo Costa e revi
sor A ry Campista, tendo a Turmo resol
vido, unánimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para 
ju lgar improcedente a reclamação. Falou 
peio recorrente D r. José Alberto Couto 
Maciel e pel orecorrido D r. Heitor F . 
Gomes Coelho. RR — 3.483-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4.a Região, 
sendo Servitec — Serviços Técnicos e Re
p re se n ta b a  Ltda. necoilente e (D r. 
Ello Carlos Englert) e recorrido Aidahir 
Soares de Lima (Dr. Ja ir Marcinkowski). 
Foi Relator M inistro Barata Srlva e re
visor Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unánimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
RR — 3.540-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2* Região, sendo recor
rente Gautiero Paggi (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Sociedade Téc
nica de Materiais “ Sotema”  S. A. (D r. 
Francisco Luciano W ilmers). Foi relator 
M inistro Ary Campista e revisor Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, não conhecer da reevista. RR
— 3.502-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.a Região, sendo hecorrentes 
Banespa S. A. — Serviços Técnicos e 
Administrativos (Dr. Alencar Nal Rossi) 
e recorrido Antonio Vitena (D r. Uuisses 
Riedel de Resende). Foi relator M inistro 
Coqueijo Costa e revisor Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. RR — 3.665-78
—relativo ao RR de Decisão do TRT da’ 

4.a Região, sendo recorrente Empresa de 
ônibus Nossa Senhora da Penha S. A. 
(D r. José Luiz Thomé de Oliveira) e 
recorrido Alvarino Pereira da Silveira 
(Dr. Emilio Rothfuczks Neto). Foi re
lator M inistro Wagner Giglio e revisor 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento. RR — 
3.504-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2 a Região, sendo recorrente 
Antonio Sampaio (D r. Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Empresa Alvorada 
Ltda. (Dr. Emílio de Hollanda Caval
canti) . Foi Relator M inistro Barata Sil
va e revisor Coqueijo Costa, tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente Dr. 
Heitor F. Gomes Coelho. RR — 3.577-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4." Região, sendo recorrente Clemente 
C ifa li S. A. — Máquinas Rodoviárias 
(Dra. Vera Regina Delia Pozza Reis) e 
recorrido .W ald ir Gregori de Limas (D r. 
Pio Cervo). Foi relator Wagner Giglio 
e revisor Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unânime e preliminarmente, 
re je itar a intempestividade arguida, co
nhecer da revista apenas no que se re
fere a integração do prêmio produção e, 
no mérito, negár-lhe provimento. RR — 
3.601-78 — relativo ao RR de Despacho 
do TRT da 2 a Região, sendo recorrente 
Francisco de Campos (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido FEPASA — Fer
rovia Paulista S . A . (D r. Mário Bastos 
Cruz TeixePa Nogueira). Foi relator o 
M inistro Coqueijo Costa e revisor Ary 
Campista. Falou pelo recorrente D r. 
Heitor F. Gomes Coelho. RR — 3.603-78
— relativo ao RR de Despacro do TRT 
da 2.* Região, sendo recorrente Banco 
B*asi)eiro ds Descontos S. A . (Dr. Mau
ricio A. Penna Chaves) e 'ecorride .Tc.sé

Mc noel Pinto (D r. Antonio da Silva), 
Foi Relator M inistro Barata Silva e re
visor Coquei ¡o Costa, tendo a Turma re
solvido, uanimemente. não conhecer da 
revista. RR — 3.633-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da l.a Região, 
sendo recorrente Ubiratan Fontenelli 
Sa-dinha (Dr. Luiz Antonio Bar-eto Lo
renzoni) e recorrido Consórcio Técnico 
Cmel Estrela (Dra. Ilka  Maria Teles de 
M 'randa). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma -esolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento par a determinar o pagamento da 
9 a e 10a horas acrecidas do adicional 
de 20%. vencido o Exmo Sr. M inistro 
Lomba Ferraz. RR — 4 051-78 — rela
tivo  ao RR de Decisão do TR T da 2.* 
Região sendo recorrente Municipaúdade 
de São Paulo (D*a. Vera Lúcia S. R. 
de Barros) e "co rridos Eurico Severino 
de Jesús p outros (D” . Ul'sses Riedel de 
Resende). Foi relator M inistro Barata 
Silva e revisor Coqueijo Casta, tendo a 
Turma resolvido” unánimemente. conhe
cer da avis ta  e, da“-lho provimento pa
ra declarando a incompetépc’a da Justiça 
do Traha'ho. declinar da competência ao 
Juízo Privativo da Fazenda Muknlcipal 
para opde devem ser remetidos os autos. 
Fa'ou pelo recorrido o D r. Heitor F. 
Gomes C e lt io . RR — 4.251-ta — rela
tivo ao RR de Decisão do TR T da 1." 
Rerião. sendo '■ocorrente L igh t — Ser
viços de EVtricldad» S. A. (D r. Célio 
Silva) e recorrido Jorge Cantinho (Drs. 
Ev°rai(jo M a tin s  e TJPsçes RI "dei de Re
sende). Foi Relator M inistro ConueUo 
Costa e revisor Arv Camnista. tendo a 
Tu-ma reso’v!do unánimemente, não co
nhecer Ha rpvista Falou nela r-r-o-rçnte 
f>- Hejtor F  Gomes Coelho. RR — 
â aia 7fl — relativo an RR de D “ cisão do 
TRT da 2.* Região, sendo recorrenU* 
José Armando Brusarosco e outro (D r. 
Eduardo do Vale Barbosa) e recorrido 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
(D r. He.aldo Jub ilu t Jún io r). Foi Re
la to r M inistro Barata Silva e revisor Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer da revista. 
BR  — 4.167-78 — relativo ao RR. de De
cisão do TRT da 2.a Região, sendo re
corrente Prefeitura Mumcipal de Gua
rulhos (D r. Reinaldo R inaldi) e recor
rido Edna da Conceição Pastore (D r. 
Hermas do Prado Moura). Foi relator 
M inistro Wagner G iglio e revisor Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, não conhecer da tevista. En
cerrou-se a Sessá’o às doze horas e tr in ta  
minutos com os seguintes pronunciamen
tos, tendo sido esgotada a Pauta. O 
Exmo. Sr. M inistro Barata Silva, Presi
dente da Turma, proferiu as seguintes 
palavras. Nesta oportunidade, na Presi
dência da Turma, quero efetivamente 
agradecer a colaboração recebida dos Srs. 
Ministros, que não pouparam esforços no 
sentido de que as pautas fossem esgo
tadas e puseram seus serviços rigorosa
mente em dia. Acredito que todos <js 
membros desta Turma tiveram uma 
conduta exemplar, acima de meu pensa
mento, pelo que estou extremamente gra
to pela colaboração recebida, especial
mente pelo clima de amizade, solidarie
dade e compreensão que aqui existiu. Por 
vezes, no ealor dos debates, houve diver
gências, algumas acirradas, que não che
garam, tenho certeza, a dim unir a in ten
ção fraterna da instituição a que perten
cemos. Há um detalhe especial que gos
ta ria  de revelar: em primeiro lugar, c 
agradecimento sincero aos servidores da 
Casa, especialmente ao D r. Mário, pelo 
esforço extraordinário, pela cortesia, pelo 
trato sempre fino. preocupado sempre em 
trazer o serviço rigorosamente em dia; 
aos demais funcionários, todos, sem exce
ção; à douta Procuradoria Regional, que 
tanto calborou para que os trabalhos da 
Turma tivessem o êxito que estamos al
cançando neste momento; finalmente, 
uma alusão especial — especial mesmo: 
acostumamo-nos sempre a lida r durante 
um, dois ou três anos, por períodos maio
res ou menos, com os membros que com
põem este Tribunal. Então, é um prazer 
imenso para nós essa confraternização, 
que se vê não só nas quatro paredes des
ta  sala como também fora delas. Essa 
convivência faz a amizade. Dai por 
que a convocação de um Juiz es
tranho para integrar a nossa T u r
triste a cad vez que temos que dizer que 
nos estamos despedindo do Juiz que vai 
voltar ao seu Tribunal de origem. E ’ o 
que quero dizer relativamente ao M inistro 
Wagner Giglio. S. Exa. oiaticamenoe 
durante todo o ano colaborou conosco, 
dando-nos o melhor de sua inte', gencia.

juristo  qu eé, professor emérito magis
trado de es col, homem que fez disso a 
sua vida e que continua brilhando na 
Justiça do Trablho, e que, consequente
mente, caloborou decisivamente para o 
éxito da Turma no que se refere à sua 
produtividade e à projeção de seus acór
dãos. Lastimavelmente, em razão da des
convocação, hoje é a ú ltim a sessão em 
que o M inistro Wagner Giglio funciona 
nesta Turma, e não poderia eu aeixar 
de manifestar a minha tristeza sincera, 
porque talvez seja um defeito meu, mas 
habituo-me com as -pessoas com quem 
convivo e desde logo demonstro muita 
amizade, especialmente quando e recí
proca. Daí por que não posso deixar de 
dizer que aquela alegria que no começo 
do ano convocou em todos nós a convo
cação do M in  stro Wagner Giglio torna
se hoje um fato triste. Aoresentamos a 
S. Exa. nossos agradecimentos peles 
bons serviços prestados, mas é um fato 
triste pela circunstância do térm no de 
nuossa convivência. Ao fina l desta reu
nião, mais uma vez agradeço a todos os 
membros da Turma, bem como aos fun
cionários, pela colaboração prestada no 
decorrer do ano, desejando a todos um 
Feliz Natal e Próspero Ano Novo. Era 
o que tinha a dizer. Em seguida faiou o 
Exmo. Sr. M  nistro Coqueijo Costa: Se
nhor Presidente, peço a palavra para ex
ternar, com certeza em nome da Tur
ma, que V . Exa. nos agradeceu, e nós 
mais ainda a V. Exa., cuja Presidencia, 
marcada sempre por um timbre demo
crático, conduziu os trabalhos sem maio
res contundências, ainda quando, como é 
natural, a tempertura esteja um pouco 
acima do normal por nossa parte, da 
bancada. Esteja V. Exa. certo de que 
todos nós tivemos um1 prazer muito 
grande em trabalhra a seu lado na d i
reção desta Turma. Quero também re
g istrar que o M inistro Lomba Ferraz tem 
seu mandato encerrado antes do ‘.nício 
dos trabalhos forenses do próximo ano.
Se S. Exa. voltar, este registro se jus
tifica rá  pelos votos que nele faço de que 
ta l aconteça. Se S. Exa. não retornar, 
esperamos pelo menos que nos fastos da 
história desta Turma m nha palavra ins
culpirá expressões, que me parecem reais, 
relativas ao Juiz probo e profundamente 
imbuído do espirito público, que trabalha 
exaustivamente seus processos, compul
sando pessoalmente os autos e redigindo 
suas decisões. Toma parte ativa nas dis
cussões e nas prolações dos votos e colo
ca, como o eminente M inistro A ry Cam
pista também acima dos interesses da 
classe a sua consciência de Julgador, que é 
o qeu a lei espera e vem encontrando res
sonância da parte da representação clas
sista na Justiça do Trabalho, sobrema 
neira nesta Turma — que é o aue impor
ta, no momento: dar o testemunho a 
respeito. Assim, no que toca de suas 
palavras, muito obrigado ratificando as 
demais que foram proferidas em referên
cia a outras pessoas e a outros aconte
cimentos. oue não vou repetir. M u to  
obrigado. D r. Ruy Jorge Caldas Perei
ra. representando os advogados traba
lhistas,' subiu a tribuna e disse: Senhor 
Presidente, permita-me que, em nome 
dos advogados, manifeste os cumprimen
tos da classe a que me honro de perteji
eer pelos resultados alcançados oor esta 
Egrégia Turma. Despede-se hoje desta 
Turm a o eminente M in istro Wagner G i
glio. Nós. como advogados, já admirá
vamos profundamente o jurista  Wagner 
Giglio, e esse convicio d iário que p u d i
mos te r com S. Exa. levou à que aquela 
admiração se exacerbasse e se estendes
se à pessoa de Wagner Gigilo e. em es
pecial, ao Juiz Wagner Giglio. E’ real
mente com profunda tristeza que vemos 
term inar a convocação de S. Exa., res
tando apenas a esperança de que haiam 
um futuro retomo, já  em caráter defin i
tivo. para o nosso convíc'o. O Senhor 
M in 'stro Barata Silva (Presidente). 
Devo apenas acrescentar que não fiz  re
ferência expressa ao térm 'no do man
dato de Sua Excelência por que este 
ainda não terminou, mas endosso ple
namente as palavras do Excelentíssimo 
Serihor M inistro Coqueijo Costa. O Se
nhor M in istro Wagner G iglio — Senhor 
Presidente, peço a palavra. Revista em 
perspectiva a experiênca que tive duran
te praticamente um ano, nos trabalhos 
gostaria de ressaltar alguns tatos com
provados: primeiro a fidalguia com oue 
fu i recebido por todos os elementos desta 
CoHe, pela douta Procuradoria-Geral e 
pelos seus representantes, e especialmen
te. pelos Senhores Advogados e funcio
nários: ressaltar também que o rendi-
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mento intelectual foi extraordinário, por 
que muito aprendi durante este periodo 
em que tive oportunidade de conviver 
com V. Exas. e demais elementos com
nonentes deste colendo Tribunal. Devo 
também dizer que se a pravo cometi, peço 
perdão, pois não foi intencional — nro
duto do meu ardor, certamente; e dizer, 
também, finalmente, Senhor Presidente 
que o cansaço físico e intelectual que o 
ritm o intenso desta Corte impõe a to 
dos os seus integrantes, mas que é mais 
acentuado no meu Caso, para .u ^ p e ,,en
cía, me impoem, par a ^a.va^ua.^a ua 
munia mxegiiaaue, que goze ituias, e por 
isso fica afastava qualquer possibilidade 
AC convocação imediata. Mas com sso 
colocar a d isposiçao desta Corte, uma 
vez recuperado, e se tudo correr bem e a 
Let organica da Magistratura nao fo r 
aprovada, como espero e faço votos, de 
me colocar a disposiçao desta Cox te para 
uma eventualidade lu tu ra  de necessita
rem ae meus prestimos. Agradeço touas 
as gentiizas recetadas e forntuxo a todos 
um voto de Fexiz a  atal e uxn Prospero 
Ano n o v o ; especialmente a estes mats 
íntimos íntegi antes desta Turma, a m i
nha gratiaao pela amizade aemonstiada. 
O Exmo. Senhor M in  stro Ary Campista 
disse; Senhor Presidente, recoiao-me 
neste momento ae duas condições em re
laçao aos demais companheiros classis
tas QO xuounai Superior ao Tiaoaino: 
sou o mais veiho e o mais antigo. Che
guei ao '1ST ainaa no Rio de J añero, 
antes da honrosa vinda de V. Exa. Exa., 
M m istio  coqueijo Costa e de V. Exa. 
M msoro Baiata Siiva. Consegui encon
trar, aqueia autua, magistrados extraor
dinários. Devo dizer-mes também que 
naqueia oportunidade, em veraaae, coio
quei-me conti ariamente à ideta de des
locar o TríDunai para Brasília, temero
so de que esta ciuade nao orerecesse o 
carinho, a acoihma que é tao notoria 
aos cariocas, aos nasciaos no Rio de Ja
neiro, ant go D istrito  rfederai. Devo con
fessar que em Brasilia achmatei-me 

quase que exclusivamente à entidade 
que tenho a honra de presidir e ao T r i
bunal Superior do Trabalho. Lamento 
dizer que não me aclimatei ao restante 
aa Capitai Federal. Emendo que taivez 
esteja senão um pouco injusto poique, 
em realidade, imagino que cm quaiquer 
outro rugar do Fais nao conseguiria um 
cama para trabalhar igual ao que 
aqui encontro. O nomem, Ultrapassa a 
iuade de 60 anos, busca sobretudo iden 
titicaçao com seus iguais, com seus se
memantes. iNão posso deixar ae consig
nar que o TST, no seu todo, oXerece essa 
condição. Mas senti-me plenamente rea
lizado em meus desejos, em minhas as
pirações, ao v ir partie par aa Terceira 
Tu im a. Assisti a Fresiaència de outros 
Ministros; assisto agora a r residencia 
de s . Exa. Não se pode, em ab.oluto, 
dizer que os outros não teriam procurado 
esse china de l.atem iuaue que noje aqui 
se registra. Devo, todavia, reportar-me 
ao fato ae que já  os sent a amigos m ui
to antes de terem assumido a Fresidén
cia da Terceira Turma, e conservai am 
essa amizade com que me homam. Mas 
aqui, em realidade, os fatos oco.re.ain 
em um só sentido. Tivemos a sorts de 
ser assistidos, U nm an iicn ti. po. cremen
tos da Procuradoria que tal sorte se iden
tificaram  conosco que nos causa pesar 
toda vez que deles nos temos que dis
tanciar. Devo cons gnar lamueru uma 
atenção toda especial ao nosso Secreta
rio ae Turma, D r. Mário, integrante to 
tal e integral oeste Terceira Turma, a 
quem ps^soalmente cRmp.im.nto pelo 
carinho e atenção que demonstra em 
que possamos cumprir com as nossas mis
sões — por saiai, por vezes muito amuas 
e trabalhosas. Não menos digno de regis
tro é a assistência que nos vem prestan
do Raymunao e o pessoal do som. Isso 
tudo e coroado pelo clima do que amigo 
e fraterno dos companhe ros que me 
honram com sua participação na Tercei
ra Turma. Solidarizo-me com as pa.a
vras que aqui íoiam proferidas em ho
menagem merecida ao professor e magis
trado Wagner G iglio. Devo também ter 
uma refeiência muito especial ao meu 
companheiro classista Lomba Ferraz. 
Dou meu testemunho classista de que S. 
Exa. é muito mais Ju z do que um re
presentante de classe. Isso faz com que 
se imponha ao nosso respeito e a nassa 
admiração, e contribua ae maneira son
da para que cada vez mais dele nos to r
nemos amigos. Não posso imaginar, nes
te momento, uma despedida. Estou con
vencido de que S. Exa. nes continua

rá proporcionando o praze de sua pre
sença nesta alta Co. te de Justiça T aba

. lhista. Havemos tê-lo entre nós, e oxalí 
permaneça nesta Terceira Turma. Devo 
d zer-lhes também que, conforme tive 
oportunidade de dizer ao tomar posse no 
mandato anterior ao atual, leigo como 
sou em Direito e interessado em apren
der, aqui tive inúmeras oportunidades de 
ating ir meu objetivo: as polêmicas ju r í
dicas aqui travadas propo cicnaram-me 
ensinamentos extraordinários, e lhes dsvc 
dizer que transm iti, fora dc quadro ju 
diciário. aos companheiros que comigo 
convivem na vida sindical. De qualquer 
forma esta Terceira Turma cumpriu, 
com elevação, seu propósito de. através 
do Direito, tanto quanto possível, conse
guir Just ça, o-gulho-me de a ela per
tencer e formulo votos oa-a que Deus 
assista aos festejos Natalinos de todos 
os presentes, de nossos pe-manente -o a 
boradores, os Exmos. Srs. Advogados, 
funcionários e S:s. Ministros, para que 
tenham um Natal em paz, Natal de fe li
cidade, e que possam, juntamente com 
seus familiares, ao surgir o ano de 1979 
ter a consdênda de que. cumprido o de
ver. terem justificado as suar. existências 
de cr atufas humanas. São os meus vo
tos. A Sra. Procuradora -Tos'na Teansri
me de Macêdo, agradecou em nome da 
Procuradoria as palavras de todos. O Se
nhor M inistro Lomba Ferraz disse: Se
nhor Presidente, inicialmente, faço m i
nhas as palavras, apenas na parte, em 
que não se referiram à minha pessoa. 
Quanto a esta parte, direi algumas 
poucas palavras para ag auecei as ma
nifestações de carinho, que. no: serem de 
carinho, como sempre exageradas, partin 
do de amigos que mu to me honram pelo 
fato de poder te-los como ta !. Para d i
zer que nestes 24 anos em que sou repre
sentante classista. iniciando como vogal 
na 12.® Junta dc Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro, tive a fe lic i
dade de granjear apenas amizades, no 
trato diário com Juizes e funcionários, 
do mais humilde ao mais categorizado, 
com os Senhores Advogados, no decurso 
de todo esse tempo procurando sempre 
aprimorar os meus conhecimentos, para 
que pudesse, em realidade, exercer a fun 
ção de um autentico Juiz, isento de qual
quer tendência e procurando manter ab
soluto equilíbrio nos meus julgamentos e 
em meus votos quer como vogal, quer 
como Juiz regional, quer como M inistro 
desta Casa. M inha recondução, só Deus 
sabe. Nninguém poderá afirm ar se v i
rei õu não. Mas, por força desta amiza
de, deste elo que nos une a todos os Se
nhores funconários. Advogados e M inis
tros desta Casa, d iria apenas “ até breva” , 
porque retomando, essas amizades eu 
faço questão de preservar, e aos amigos 
jamais se diz “ até a volta”  ou “ adeus", 
mas apenas “ até breve” , porque conser
va-las-ei e procurarei, sempre que possí
vel, manter um convívio — embora peque 
no, mas mantê-lo sempre, com todos 
aqueles que compõem esta Casa. Muito 
obrigado e todos. Finalizando falou o Se
nhor Secretário; Senhor Presidente, que
ro agradecer, em nome dos funcionários 
da Turma e no meu próprio, as palavras 
aqui proferiras, desejando um feliz Na
ta l e um Prósnero Ano Novo a todos os

componentes da Turma. Logo após o Se
nhor M inistro Barata Silva encerrou a 
sessão. E para constar, lavrei a presen
te Ata que vai assinada pelo Exmo. Se
nhor M inistro Presidente e por mim su
bscrita. Tribunal Superior do Trabalho, 
aos quatorze dias do mês de dezembro do 
ano de m il novecentos e setenta e oito. 
— Barata Silva, Presidente — P-M ário  
Á , M . Pim entel Júnior, Secretário.

ATOS DO PRESIDENTE.
ATO N° 01-79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 43-77, resolve:

nomear Antonio Carlos Falcão, em v ir
tude de habilitação em Concurso Públi
co, realizado pelo DASP para exercer em 
caráter efetivo o cargo de Datilógrafo, 
Classe “A ” , referência 16, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em 
vaga resultante da exoneração de Ma
ria Nirce da Silva.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 24 de janeiro de 1979. —

Raim undo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 02-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 43-77, resolve;

nomear João Lima de Carvalho, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de D a ti
lógrafo, Classe “ A ” , referência 16, lo 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga resultante da Progres
são Funcional de Jayme José da Silva 
Filho.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 24 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N» 03-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do "Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 43-77, resolve;

nomear Edna Teles Dantas da Silva, 
em virtude de habilitação em Concurso 
Público, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de D ati
lógrafo, Classe “A ” , referência 16, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga remítante da Pro
gressão Funcional de Marlene Xavier P i
nheiro.

Publique-se no D iário  Aa Justiça.
Brasilia, 24 de janeiro 3e 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

A T O  N ° 04-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n’ 43-77, resolVe:

nomear Raimundo Jucler Pinheiro Fer
nandes, em virtude de habilitação em 
Concurso Público, realizado pelo DASP, 
para exercer em caráter Tfetivo o cargo 
de Datilógrafo, Classe “ A ” , referência 16, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga resultante da Pro
gressão Funcional de Izaíra Maria Dias 
Nery Rola.

Publique-se no D idrlo  aa Justiça.
Brasília, 24 de Janeiro de 1979. —

Raymundo de Bouza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N» 03-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n” 43-77, resolve:

nomear José Ivanildo de Oliveira, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de D a ti
lógrafo, Classe “A ” , referência 16, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deite 
Tribunal, em vaga resultante da Pro
gressão Funcional de Dario Batista de 
Castro.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 24 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercido da Presi
dencia

ATO N° 06-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 43-77, resolve:

nomear Josina Marques Teixeira, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de Datiló
grafo, Classe “ A ” , referência 16, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria deste T r i
bunal, em vaga resultante da Progres
são Funcional de Maria das Graças Ca
lazans Barreira.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 24 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 07-79
O Presidente dò Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 43-77, resolve:

nomear Jurandir Rodrigues de Souza, 
em virtude de habilitação em Concurso 
Público, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de D ati
lógrafo, Classe “A ” , referência 16, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga resultante da Pro
gressão Funcional de Emilia Dias de O 't
veira. •

Publique-se no D idrlo  da Justiça.
Brasília, 24 de Janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercido da Presi
dência

ATO-GP-08-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gai- e regimentais, resolve

Nomear a Bacharela M aílam  Berwan
ger para substituir o Assessor do Exmo. 
Sr. M inistro Marcelo Pimentel, em seus 
impedimentos legáis e eventuais, com 
efeitos a p a rtir de 11 do corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no B . I .  e D .J . — Ray

mundo dc Souza Moura, M inistro V ice 
Presidente, no exercido da Presidên
cia

ATO N° 09-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear João Gutemberg Menezes Mon
teiro em virtude de hbilitação em Con
curso Público, realizado pelo DASP para 
exercer em caráter efetivo o cargo de 
Agente de Portaria, ciasse “JC \ referên
cia 06, do Quadro do Pessoal d« Secre
taria deste Tribunal, em vaga prevista 
na lotação.

Publique-se no D lano aa Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercido da Presi
dência
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ATO N° 10-79
O Presidente do Tribunal Superior du 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimental' estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Azelu Araujo Queiroz, cm v ir
tude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de Agente de 
Portaria, Classe “ A” , referência 06, do 
Quadro do PessõST da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga prevista na Ioação.

Publique-se no D tdrio da Justiça.
Brasilia, 26 de Janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M in istro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 11-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentai, estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
ra.nistrativa n° 91-78. resolve:

r. omear Maria de Lourdes Ferreira 
Fernandes, em virtude de habilitação em 
Concurso Público, realizado pelo DASP, 
para exercer em caráter efetivo o cargo 
de Agente de Portaria. Classe “ A ", re
ferência 06, do Quadro do Pes'oal da 
Secretaria deste Tribunal, em vaga pre
vista na lotação.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 12-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gáis e regimentar, estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear José Ribamar Gomes Fernan
des, em virtude de habilitação em Con
curso Público, realizado pelo DASP, para 
exercer em caráter efetivo o cargo de 
Agente de Portaria, Classe “ A ” , referên
cia 06, do Quadro do Pessoal da Secre
taria deste Tribunal, em vaga prevista 
na lotação.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília. 26 de janeiro de 1979. —

Ruvrrftindo de Souza Moura, M inistro 
V>ce-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 13-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gai ; e regimentar, estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Sergio Barbosa Silva, em v ir
tude de habilitação em Concurso Públi
co, realizado pelo DASP, para exercer em 
caráter efetivo o cargo de Agenta de 
F" feria Clos.'-e “ A” , referência C6, do 
Quadro do Pes oal da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga prevista na lotação.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 14-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimental, estabelecidas no In
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Marco Antonio Machado, era 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de Agen
te de Portaria, Classe “ A” , referência C6, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria des
te Tribunal, em vaga prevista na lota
ç8o.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dencia

ATO N° 15-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimental estabelecidas no in 
ciso X I tío artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear José Itamá da Silva, era v ir
tude de habilitação em Concurso Públi
co, realizado pelo DASP, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de Agente 
de Portaria. Classe “ A", referência 06, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria des
te Tribunal, em vaga prevista na lota
ção.

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasilia, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício 3a Presi
dência

ATO N» 16-79
O Presidente do Tribunal Superio- do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimental' estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n" 91-78, resolve:

nomear José Luiz Ribeiro, em virtude 
de habilitação em Concur o Público, rea
lizado pelo DASP, para exercer em ca
st- - r  " v -  -arg-i de Avente de Por

taria, Classe “ A” , referência 06, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria deste T r i
bunal, em vaga prevista na lotação.

Publique-se no D iário da Justiça.
Brasilia, 26 de janeiro de 1979. 

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 17-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tenao cm vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Paulo de Almeida Pires, em 
Virtude de habilitação em Concurso Fin 
olico, realizado pelo DASP, para exercer 
em caráter efetivo o cargo de Agente dp 
Portaria, Classe “A ” , referência 06, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria desta 
Tribunal, em vaga prevista na lotação

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura. M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 18-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Maria de Fátima da Silva, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de Agente 
de Portaria, Classe “A ” , referência 06, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria des
te Tribunal, eín vaga prevista na lota
ção.

Publique-se no D iário  da Justiça. 
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO 17° 19-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas ao in 
ciso X I  do artigo 19 ao Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
tmnístrativa n° 91-78, resolve:

nomear Francisco dás Chs jas Fonseca 
de Lima, em .virtude de habilitação em 
Concurso Público, realizado pelo DASP, 
para exercer em caráter efetivo o cargo 
de Agente de Portaria, Classe “ A ’ \  re
ferência 06, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal, em vaga pre
vista na lotação.

Fublique-se no D iário  da Justiça.
Erasília, 26 de Janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N» 20-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Em ilia Maria Cerqueira ae As
sis, em virtude de habilitação em Con
curso Público, realizaao pelo DASP, para 
exercer etíl caráter efetivo o cargo de 
Agenté de Portaria, Classe “ A ” , refe
rência 06, do Quadro do Pessoal da Se
cretaria deste Tribunal, em vaga prevista 
na lotação.

Publique-se no D idno ãa Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. 

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Viee-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N° 21-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Pedro Paulo de Carvaino, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP. para exercer

em caráter efetivo o cargo de Agente de 
Portaria, Classe *‘A ” , referência 06, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, em vaga prevista na lotação

Publique-se no D iário  da Justiça.
Brasília, 26 de Janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

ATO N* 22-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in 
ciso X I  do artigo 19 do Regimento In 
terno e tendo em vista a Resolução Ad
m inistrativa n° 91-78, resolve:

nomear Florlsvalda Alves de Souza, 
em virtude de habilitação em Concurso 
Público, realizado pelo DASP, para exer
cer em caráter efetivo o cargo de Agen
te de Portaria, Classe “ A” , referência 
06, do Quadro dõ Pessoal da Secretaria 
deste Trlunal, èE Vaga prevista na lo
tação .

Publique--#! no D iário  da Justiça.
Brasília, 26 de janeiro de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, M inistro 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência


